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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Vanderlan Cardoso

VICE-PRESIDENTE: Senador Angelo Coronel

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(12)

Alan Rick(UNIÃO)(2) AC 3303-6333 1 Sergio Moro(UNIÃO)(2) PR 3303-6202
Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(2) TO 3303-5990 / 5995 /

5900
2 Efraim Filho(UNIÃO)(2)(5)(14) PB 3303-5934 / 5931

Rodrigo Cunha(PODEMOS)(2) AL 3303-6083 3 Davi Alcolumbre(UNIÃO)(2)(5)(14) AP 3303-6717 / 6720
Eduardo Braga(MDB)(2) AM 3303-6230 4 Jader Barbalho(MDB)(2)(5)(14) PA 3303-9831 / 9827 /

9832
Renan Calheiros(MDB)(2)(30)(27) AL 3303-2261 / 2262 /

2268
5 Veneziano Vital do

Rêgo(MDB)(34)(2)(5)(11)(13)(14)
PB 3303-2252 / 2481

Fernando Farias(MDB)(2) AL 3303-6266 / 6273 6 Fernando Dueire(MDB)(2) PE 3303-3522
Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(2) PR 3303-1635 7 Marcos do Val(PODEMOS)(2) ES 3303-6747 / 6753
Carlos Viana(PODEMOS)(2) MG 3303-3100 / 3116 8 Weverton(PDT)(2)(14) MA 3303-4161 / 1655
Cid Gomes(PSB)(2) CE 3303-6460 / 6399 9 Plínio Valério(PSDB)(2)(14) AM 3303-2898 / 2800
Izalci Lucas(PSDB)(2)(17) DF 3303-6049 / 6050 10 Randolfe Rodrigues(S/Partido)(2)(14) AP 3303-6777 / 6568

Bloco Parlamentar Democracia(PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Vanderlan Cardoso(PSD)(4) GO 3303-2092 / 2099 1 Jorge Kajuru(PSB)(4)(10)(9)(22) GO 3303-2844 / 2031
Irajá(PSD)(4) TO 3303-6469 / 6474 2 Margareth Buzetti(PSD)(4)(32)(26) MT 3303-6408
Otto Alencar(PSD)(4)(9) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
3 Nelsinho Trad(PSD)(4) MS 3303-6767 / 6768

Omar Aziz(PSD)(4) AM 3303-6579 / 6581 4 Lucas Barreto(PSD)(4) AP 3303-4851
Angelo Coronel(PSD)(4) BA 3303-6103 / 6105 5 Alessandro Vieira(MDB)(4)(20)(16)(31) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Rogério Carvalho(PT)(4) SE 3303-2201 / 2203 6 Paulo Paim(PT)(4) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
Augusta Brito(PT)(4) CE 3303-5940 7 Humberto Costa(PT)(4) PE 3303-6285 / 6286
Teresa Leitão(PT)(4) PE 3303-2423 8 Jaques Wagner(PT)(4) BA 3303-6390 / 6391
Sérgio Petecão(PSD)(4)(10) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
9 Daniella Ribeiro(PSD)(7) PB 3303-6788 / 6790

Zenaide Maia(PSD)(19)(21) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

10 VAGO(19)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Wellington
Fagundes(PL)(18)(1)(28)(29)(24)(25)

MT 3303-6219 / 3778 /
3772 / 6209 / 6213
/ 3775

1 Jaime Bagattoli(PL)(1)(33)(23) RO 3303-2714

Rogerio Marinho(PL)(1) RN 3303-1826 2 Flávio Bolsonaro(PL)(1) RJ 3303-1717 / 1718
Wilder Morais(PL)(1) GO 3303-6440 3 Magno Malta(PL)(1) ES 3303-6370
Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352 4 Romário(PL)(1) RJ 3303-6519 / 6517

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Ciro Nogueira(PP)(1) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Tereza Cristina(PP)(1)(15) MS 3303-2431 2 Laércio Oliveira(PP)(1) SE 3303-1763 / 1764
Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292 3 Damares Alves(REPUBLICANOS)(1) DF 3303-3265

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Rogerio Marinho, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus
foram designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Flávio Bolsonaro, Magno Malta, Romário, Esperidião Amin, Laércio Oliveira e Damares
Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Farias, Oriovisto
Guimarães, Carlos Viana, Cid Gomes e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Davi Alcolumbre,
Jader Barbalho, Giordano, Fernando Dueire, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Weverton e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(3) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Presidente deste colegiado.

(4) Em 07.03.2023, os Senadores Vanderlan Cardoso, Irajá, Sérgio Petecão, Omar Aziz, Angelo Coronel, Rogério Carvalho, Augusta Brito, Teresa Leitão e Flávio
Arns foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Margareth Buzetti, Nelsinho Trad, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Paulo Paim,
Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-
BLRESDEM).

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Efraim Filho, Giordano e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 14.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Angelo Coronel Vice-Presidente deste colegiado.

(7) Em 15.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida pelo PSB,
para compor a Comissão (Of. 17/2023-BLRESDEM).

(8) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(9) Em 22.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Sérgio Petecão foi designado
membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 20/2023-
BLRESDEM).

(10) Em 27.03.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns; e o Senador Flávio Arns foi designado
membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-
BLRESDEM).

(11) Em 12.04.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-BLDEM).

(12) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(13) Em 25.04.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 29/2023-BLDEM).
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(14) Em 16.05.2023, os Senadores Efraim Filho, Davi Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Weverton, Plínio Valério e Randolfe Rodrigues tiveram suas posições
como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).

(15) Em 05.06.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a Comissão (Of. nº 25/2023-BLALIAN).

(16) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

(17) Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 101/2023-BLDEM).

(18) Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).

(19) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(20) Em 08.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 82/2023-BLRESDEM).

(21) Em 14.09.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº
100/2023-BLRESDEM).

(22) Em 03.10.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 106/2023-BLRESDEM).

(23) Em 17.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 153/2023-BLVANG).

(24) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(25) Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 170/2023-
BLVANG).

(26) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Ofs. nºs 120 e 121/2023-BLRESDEM).

(27) Em 22.11.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Renan Calheiros, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 174/2023-BLDEM).

(28) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 178/2023-BLVANG).

(29) Em 23.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 179/2023-BLVANG).

(30) Em 23.11.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 175/2023-BLDEM).

(31) Em 24.11.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 122/2023-BLRESDEM).

(32) Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).

(33) Em 28.11.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 180/2023-BLVANG).

(34) Em 29.02.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 10/2024-BLDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOÃO PEDRO DE SOUZA LOBO CAETANO
TELEFONE-SECRETARIA: 6133033516
FAX:

ALA ALEXANDRE COSTA - SALA 19
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3516
E-MAIL: cae@senado.leg.br

5



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 5 de março de 2024
(terça-feira)

às 10h

PAUTA

3ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Retificações:
1. Padronização das observações e arquivos anexos (04/03/2024 13:29)
2. Atualização de relatório. (04/03/2024 16:43)
3. Atualização de informação. (04/03/2024 18:01)
4. Atualização de relatórios (05/03/2024 09:44)
5. Novo relatório do item 1 (05/03/2024 09:57)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/03/2024 às 09:57.
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Pauta da 3ª Reunião Ordinária da CAE, em 5 de março de 2024 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 6232, DE 2023
- Não Terminativo -

      Acrescenta art. 15-B à Lei nº 10.356, de 27 de dezembro de 2001, para instituir o
Adicional de Especialização e Qualificação aos servidores do quadro de pessoal da
Secretaria do Tribunal de Contas da União.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto.
Relatoria: Senador Vanderlan Cardoso

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 1874, DE 2022
- Não Terminativo -

      Institui a Política Nacional de Economia Circular e altera a Lei nº 10.332, de 19 de
dezembro de 2001, a Lei nº 12.351, de 22 de
dezembro de 2010, e a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para adequá-las à nova
política.
Autoria: Comissão de Meio Ambiente

Relatório: Favorável à matéria, nos termos do substitutivo que apresenta, com o
acolhimento das Emendas nºs 1 a 14; e 16 a 18.
Observações:
1- Em 5/10/2023, foram apresentadas as Emendas nºs 1 a 14, de autoria do senador
Rogério Carvalho.
2- Em 22/02/2024, foi apresentada a Emendas nº 15, de autoria do senador Fernando
Farias.
3- Em 26/02/2024, foi apresentada a Emenda nº 16, de autoria da senadora Tereza
Cristina.
4- Em 27/02/2024 foi concedida vista coletiva para a matéria.
5- Em 28/02/2024, foi apresentada a Emenda nº 18, de autoria do senador Izalci Lucas

Relatoria: Senador Jaques Wagner

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 42, DE 2017
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre o tratamento de doenças neuromusculares com paralisia motora.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Nelsinho Trad

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/03/2024 às 09:57.
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Pauta da 3ª Reunião Ordinária da CAE, em 5 de março de 2024 3

Relatório: Favorável ao projeto, com a Emenda nº 1–CAS.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela CAS, com parecer favorável ao projeto, com a Emenda nº
1-CAS.
2. Em 20/2/2024, foi concedida vista coletiva da matéria.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CAS)

ITEM 4
EMENDA(S) DE PLENÁRIO AO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 262, DE 2019
Ementa do Projeto: Altera a Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, a
Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, e a Lei Complementar nº 129,
de 8 de janeiro de 2009, para permitir que as cooperativas possam ser beneficiárias dos
recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE), do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia (FDA) e do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste
(FDCO).
Autoria do Projeto: Senador Flávio Arns

Relatório: Contrário à Emenda nº 1-Plen.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela CAE e pela CDR, com parecer favorável de ambas.
2. De autoria do senador Carlos Viana, foi apresentada em Plenário a Emenda nº 1-
PLEN, que volta à CAE para receber parecer.

Relatoria da(s) Emenda(s): Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Emenda 1 (PLEN)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CAE)
Parecer (CDR)

ITEM 5

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 252, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei Complementar n° 182, de 1° de junho de 2021, para dispor sobre o
contrato de investimento conversível em capital social (CICC).
Autoria: Senador Carlos Portinho

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
1- Em 27/02/2024 após a leitura do relatório foi concedida vista coletiva para a matéria.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 3324, DE 2023
- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/03/2024 às 09:57.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9533172
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9517197
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/158542
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 3ª Reunião Ordinária da CAE, em 5 de março de 2024 4

      Altera a Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, para incluir emergencialmente a
mulher em situação de violência doméstica e familiar entre os beneficiários do Programa
Bolsa Família.
Autoria: Senadora Zenaide Maia

Relatório: Favorável ao projeto, com duas emendas de sua autoria.
Observações:
1- A matéria foi apreciada pela CDH, com parecer favorável ao projeto.
2- A matéria será apreciada pela CAS, em decisão terminativa.

Relatoria: Senadora Augusta Brito

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CDH)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 4388, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para permitir a utilização de recursos
do Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC) para subsidiar a aquisição do querosene de
aviação comercializado em aeroportos localizados na Região Norte.
Autoria: Senador Alan Rick

Relatório: Favorável ao projeto, e contrário às Emendas nºs 1 a 3.
Observações:
1- A matéria será apreciada pela CI, em decisão terminativa.
2- Em 27/02/2024 após a leitura do relatório pelo senador Jaime Bagattoli, relator ad
hoc, foi concedida vista coletiva para a matéria.
3- Em 28/02/2024, foi apresentada a Emenda nº 1, de autoria do senador Angelo
Coronel.
3- Em 29/02/2024, foi apresentada a Emenda nº 2, de autoria do senador Alessandro
Vieira.
4- Em 04/03/2024, foi apresentada a Emenda nº 3, de autoria do senador Mecias de
Jesus.

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Emenda 1 (CAE)
Emenda 2 (CAE)
Emenda 3 (CAE)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/03/2024 às 09:57.
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 6.232, de 2023 (PL nº 
7.926/2014), do Tribunal de Contas da União, que 
acrescenta o art. 15-B à Lei nº 10.356, de 27 de 
dezembro de 2001, para instituir o Adicional de 
Especialização e Qualificação aos servidores do 
quadro de pessoal da Secretaria do Tribunal de 
Contas da União. 

Relator: Senador VANDERLAN CARDOSO 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 6.232, de 2023 (PL no 7.926, de 2023, na Câmara dos 
Deputados), do Tribunal de Contas da União, que acrescenta o art. 15-B à Lei 
nº 10.356, de 27 de dezembro de 2001, para instituir o Adicional de 
Especialização e Qualificação aos servidores do quadro de pessoal da 
Secretaria do Tribunal de Contas da União. 

O PL original era constituído de cinco artigos. O art. 1º estabelecia 
que a parcela da Gratificação de Desempenho que excedesse o percentual 
mínimo previsto no art. 16, § 1º, da Lei no 10.356, de 27 de dezembro de 2001, 
que dispõe sobre o Quadro de Pessoal e o Plano de Carreira do Tribunal de 
Contas da União, integraria os benefícios previdenciários instituídos pelos 
servidores ocupantes de cargo efetivo do quadro de pessoal da Secretaria do 
Tribunal de Contas da União (TCU). O art. 2º instituía o Adicional de 
Especialização e Qualificação, incidente sobre o maior vencimento básico dos 
respectivos cargos, em percentuais crescentes de acordo com o nível da 
titulação. Os arts. 3º e 4º alteravam as tabelas remuneratórias das Funções de 
Confiança e dos Cargos em Comissão. O art. 5º estabelecia a vigência da lei a 
partir da data de sua publicação. 
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Na Câmara dos Deputados, o projeto foi distribuído às Comissões 
de Administração e Serviço Público (CASP), de Finanças e Tributação (CFT) 
e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).  

Passados dois anos desde o envio do projeto, o então Presidente 
do TCU, Ministro Aroldo Cedraz, por meio do Aviso no 1.052-GP/TCU, de 30 
de novembro de 2016, endereçado ao Presidente da Câmara dos Deputados, 
encaminhou proposta modificativa que suprimia os arts. 1º, 3º e 4º e dava nova 
redação ao art. 2º do PL. Em relação aos arts. 3º e 4º, destacou que as tabelas 
remuneratórias já haviam sido atualizadas pela Lei no 13.320, de 27 de julho de 
2016. Transcorridos mais sete anos, o atual Presidente do TCU, Ministro Bruno 
Dantas, propôs ajustes pontuais ao texto no Aviso no 978-GP/TCU, de 29 de 
novembro de 2023.  

O projeto tramitava no rito abreviado na Casa Iniciadora, em que 
as Comissões analisam o projeto em caráter conclusivo, dispensando a 
competência deliberativa do Plenário. Porém, motivados pela demora na 
análise e deliberação das Comissões, o Deputado Rafael Prudente e outros 
apresentaram o Requerimento no 4.125, de 29 de novembro de 2023, 
solicitando “urgência urgentíssima”, nos termos do art. 155 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados (RICD). O requerimento foi aprovado em 18 
de dezembro.  

Ato contínuo, o Deputado Rafael Prudente, designado Relator da 
matéria, apresentou seu Parecer pela aprovação da Emenda de Plenário no 1, do 
Deputado Isnaldo Bulhões, na forma de uma subemenda substitutiva global, 
que reflete as mudanças requeridas pelo Tribunal. O novo texto, aprovado 
naquela Casa em 21 de dezembro de 2023, contém apenas dois artigos. O art. 
1º insere o art. 15-B na Lei nº 10.356, de 27 de dezembro de 2001, para instituir 
o Adicional de Especialização e Qualificação para os servidores ocupantes do 
quadro de pessoal da Secretaria do TCU. O art. 2º é a cláusula de vigência, 
imediata. 

Os percentuais do Adicional de Especialização e Qualificação, 
incidentes sobre o maior vencimento básico dos respectivos cargos, até o limite 
de 30%, são os seguintes: 15% para doutorado (máximo de um curso); 10% 
para mestrado (máximo de dois cursos); 8% para ação educacional de pós-
doutorado ou de programa de capacitação internacional, com carga horária 
mínima de 120 horas (máximo de uma ação); 6% para pós-graduação lato 
sensu, com carga horária mínima de 360 horas (máximo de três cursos); 5% 
para graduação, sendo desconsiderada a que constituir requisito para ingresso 
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no cargo (máximo de um curso); 2% para certificação profissional (máximo de 
cinco); e 0,5% para o conjunto de ações de treinamento, ofertadas ou 
reconhecidas pelo Tribunal, com carga horária mínima de 60 horas (máximo 
de uma por ano e doze no total).  

Relativamente ao PL original, o Substitutivo aprovado na Câmara 
majora o percentual para o curso de doutorado (de 13% para 15%), estende o 
adicional para os casos de ação educacional de pós-doutorado ou programa de 
capacitação internacional (8%) e diminui os percentuais dos cursos de pós-
graduação lato sensu (de 8% para 6%) e graduação (de 6,5% para 5%). Houve 
também aumento no número máximo de cursos de pós-graduação lato sensu 
(de dois para três) e no número de certificações profissionais admitidas para 
fins de concessão do adicional (de três para cinco). Além disso, o PL aprovado 
na Câmara estende o adicional aos aposentados que alcançaram os requisitos 
durante o exercício do cargo. Por outro lado, veda expressamente o pagamento 
retroativo e confere ao Tribunal a prerrogativa de regulamentar o adicional 
considerando as áreas e temas prioritários e suas restrições orçamentárias. 

No Senado Federal, o PL foi encaminhado à CAE para análise. Em 
seguida, seguirá para deliberação do Plenário da Casa. Até o momento, não 
foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 99 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CAE opinar sobre o aspecto econômico e financeiro 
do PL nº 6.232, de 2023, proveniente da Câmara dos Deputados (PL no 7.926, 
de 2023, naquela Casa), que objetiva instituir o Adicional de Especialização e 
Qualificação aos servidores do quadro de pessoal do TCU.  

Preliminarmente, cumpre avaliar os requisitos de admissibilidade 
da proposição. Quanto à constitucionalidade, não há vícios formais. O projeto 
observa a competência privativa do TCU para propor ao Congresso Nacional 
alterações na remuneração de seus servidores, consoante o art. 96, II, “b”, 
combinado com o art. 73, ambos da Constituição Federal. Além disso, não há 
violação material ao texto constitucional. 

Em relação à regimentalidade, não há qualquer afronta ao RISF. 
Em especial, nota-se que o rito ordinário é o mais apropriado para a tramitação 
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da matéria e que o PL foi distribuído à Comissão competente para análise, a 
fim de instruir a deliberação do Plenário.  

No tocante à técnica legislativa, verifica-se que o projeto está de 
acordo com os mandamentos da Lei Complementar no 95, de 26 de fevereiro 
de 1998. Do ponto de vista da juridicidade, a proposição é adequada, pois inova 
o ordenamento jurídico, reúne os demais atributos da lei e harmoniza com o 
ordenamento jurídico pátrio. 

Em relação à compatibilidade e adequação financeira e 
orçamentária, não há óbices. Com efeito, o projeto está instruído com 
estimativas do impacto orçamentário e financeiro, em atendimento ao art. 113 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), conforme 
consignado no Parecer aprovado pelo Plenário da Câmara dos Deputados. As 
projeções já constam do anexo V da Lei Orçamentária Anual (Lei nº 14.822, 
de 22 de janeiro de 2024), de modo que as exigências veiculadas pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal e pela Lei de Diretrizes Orçamentárias restam 
igualmente atendidas. 

Quanto ao mérito, estamos de acordo a proposição. O Adicional 
de Especialização e Qualificação visa recompensar os servidores do TCU que 
obtiverem titulação (além da requerida para ingresso no cargo) em cursos de 
graduação, pós-graduação lato sensu, mestrado e doutorado, que passarem por 
ações de treinamento internas ou externas ou que conquistarem certificações 
profissionais em áreas de interesse do Tribunal. Trata-se de um pleito antigo do 
órgão, haja vista que o PL foi enviado à Câmara dos Deputados em 2014. 

O TCU auxilia este Congresso Nacional na consecução da missão 
constitucional de controle externo (art. 71 da Constituição Federal). Entre suas 
competências estão tarefas de extrema complexidade e relevância para a 
sociedade, como, por exemplo: a apreciação das contas anuais do Presidente da 
República; o julgamento das contas dos administradores públicos no âmbito 
das administrações direta e indireta da União; a realização de inspeções e 
auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial nas unidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; e a 
fiscalização da aplicação dos recursos repassados pela União aos demais entes 
federativos. 

Além disso, não poderíamos deixar de mencionar a projeção 
internacional adquirida pela Corte de Contas brasileira. Atualmente, o 
Presidente do TCU, Ministro Bruno Dantas, está à frente da Organização 
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Internacional das Instituições Superiores de Controle (Intosai), composta por 
órgãos de controle de cerca de 200 países, cuja missão é promover o 
aprimoramento das práticas de auditoria governamental em todo o mundo. A 
partir deste ano, o TCU representará o Brasil no Conselho de Auditores da 
Organização das Nações Unidas (ONU) por um período de seis anos. O 
Conselho é responsável pela auditoria externa das finanças do organismo, de 
seus fundos, programas e missões de paz e emite recomendações relativas à 
governança e gestão dos recursos.  

A observação de que TCU vêm cumprindo suas atribuições com 
eficácia e destaque perante a sociedade brasileira e a comunidade internacional 
reflete, em grande medida, a qualidade e o comprometimento de seu corpo 
técnico. Os crescentes desafios que o exercício do controle externo no Brasil e 
internacionalmente impõem ao Tribunal requerem, contudo, que seus 
servidores se tornem cada vez mais especializados e qualificados. Para tanto, é 
imperioso que a estrutura remuneratória do TCU disponha de mecanismos que 
incentivem a educação continuada.  

É justamente o que se pretende com o Adicional de Especialização 
e Qualificação que o PL objetiva instituir. Lembramos essa espécie de adicional 
não é uma novidade na administração pública federal. Incentivos semelhantes 
estão presentes na remuneração de integrantes de algumas das carreiras dos 
Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e do Ministério Público.  

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do PL nº 6.232, de 
2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Of. nº 317/2023/SGM-P
             

                                                                         Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 7.926, de

2014, do Tribunal de Contas da União, que “Acrescenta art. 15-B à Lei nº 10.356,

de  27  de  dezembro  de  2001,  para  instituir  o  Adicional  de  Especialização  e

Qualificação aos servidores do quadro de pessoal da Secretaria do Tribunal de

Contas da União”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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Acrescenta art. 15-B à Lei nº 10.356, 
de 27 de dezembro de 2001, para 
instituir o Adicional de 
Especialização e Qualificação aos 
servidores do quadro de pessoal da 
Secretaria do Tribunal de Contas da 
União. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
 
Art. 1º A Lei nº 10.356, de 27 de dezembro de 2001, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 15-B: 
“Art. 15-B. Fica instituído o Adicional de 

Especialização e Qualificação devido aos servidores 
do quadro de pessoal da Secretaria do Tribunal de 
Contas da União, decorrente da realização de cursos 
de graduação, especialização, mestrado ou doutorado, 
de certificações e de ações de treinamento, em áreas 
e temas relativos ao controle externo e ao suporte 
administrativo às atividades do Tribunal, nos 
seguintes percentuais, incidentes sobre o maior 
vencimento básico dos respectivos cargos: 

I - 15% (quinze por cento), para doutorado, 
considerado, no máximo, 1 (um) curso;  

II - 10% (dez por cento), para mestrado, 
considerados, no máximo, 2 (dois) cursos;  

III - 8% (oito por cento), para ação 
educacional de pós-doutorado ou de programa de 
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capacitação internacional reconhecidos pelo 
Tribunal, com carga horária mínima de 120 (cento e 
vinte) horas, considerada, no máximo, 1 (uma) ação; 

IV - 6% (seis por cento), para pós-
graduação lato sensu, em nível de especialização, 
com carga horária mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas, considerados, no máximo, 3 (três) 
cursos;  

V - 5% (cinco por cento), para graduação, 
considerado, no máximo, 1 (um) curso;  

VI - 2% (dois por cento), para obtenção de 
certificação profissional, consideradas, no máximo, 
5 (cinco) certificações;  

VII – 0,5% (meio por cento), para o 
conjunto de ações de treinamento ofertadas ou 
reconhecidas pelo Tribunal, que totalize 60 
(sessenta) horas, consideradas, no máximo, 1 (uma) 
ação por ano e 12 (doze) no total.  

§ 1º Para a concessão do percentual 
previsto no inciso V do caput deste artigo, não será 
considerado o curso de graduação que constituir 
requisito para ingresso no cargo de provimento 
efetivo, assegurado o cômputo a partir da segunda 
graduação.  

§ 2º O Adicional de Especialização e 
Qualificação integrará os proventos de aposentadoria 
e pensão instituídas a partir da publicação desta 
Lei, considerados, exclusivamente, os fatos 
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geradores e as concessões anteriores à data da 
aposentadoria ou pensão.  

§ 3º Para efeito do disposto nos incisos 
I, II, IV e V do caput deste artigo, serão 
considerados somente os cursos reconhecidos ou 
autorizados pelo Ministério da Educação ou por lei 
específica. 

§ 4º O Adicional de Especialização e 
Qualificação não excederá a 30% (trinta por cento) 
do maior vencimento básico dos respectivos cargos.  

§ 5º No caso de servidores aposentados 
previamente à publicação desta Lei, o Adicional de 
Especialização e Qualificação somente integrará os 
proventos de aposentadoria para as titulações 
previstas nos incisos I a V do caput deste artigo e 
desde que tenham sido obtidas durante o exercício do 
cargo, sem prejuízo das demais exigências 
extensíveis aos servidores ativos.  

§ 6º O Adicional de Especialização e 
Qualificação será implementado após regulamentação 
a ser realizada pelo Tribunal de Contas da União, 
que preverá as áreas e temas de seu interesse, 
observados o limite de despesa com pessoal, a 
disponibilidade orçamentária e as demais regras de 
responsabilidade fiscal aplicáveis. 

§ 7º Fica vedado o pagamento retroativo de 
qualquer parcela referente a atos anteriores à 
publicação desta Lei.” 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Avulso do PL 6232/2023   [5 de 7]

20



-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 10.356, de 27 de Dezembro de 2001 - LEI-10356-2001-12-27 - 10356/01 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2001;10356

Avulso do PL 6232/2023   [7 de 7]

22



2



 
Gabinete do Senador Jaques Wagner 

 

  

 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 1874, de 2022, da Comissão 
de Meio Ambiente (SF), que institui a Política 
Nacional de Economia Circular e altera a Lei nº 
10.332, de 19 de dezembro de 2001, a Lei nº 12.351, 
de 22 de dezembro de 2010, e a Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, para adequá-las à nova política. 

Relator: Senador JAQUES WAGNER 

I – RELATÓRIO 

Tramita nesta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 1874, de 2022, que “institui a Política Nacional de Economia 
Circular e altera a Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, a Lei nº 12.351, 
de 22 de dezembro de 2010, e a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 
adequá-las à nova política”. 

A matéria busca prover alterações na legislação brasileira a fim de 
disciplinar a Política Nacional de Economia Circular, com o objetivo final de 
promover a ruptura com o modelo produtivo linear de extração-produção-
consumo-descarte, considerando que a extração e o processamento de recursos 
naturais se aceleraram nas últimas duas décadas e são responsáveis por mais de 
90% de nossa perda de biodiversidade, estresse hídrico e aproximadamente 
metade dos impactos relacionados às mudanças climáticas.  

Segundo a Fundação Ellen MacArthur, “a economia circular 
complementa o que é necessário para enfrentar a crise climática. Ela oferece 
uma abordagem que não é apenas alimentada pela energia renovável, mas 
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também transforma a forma como os produtos são projetados e utilizados. Esse 
modelo corta as emissões de GEE em toda a economia por meio de estratégias 
que reduzem emissões nas cadeias de suprimentos, retêm energia incorporada 
aos produtos e sequestram carbono do solo e dos produtos. (Setembro, 2019).”  

Saliento que o texto inicial desta matéria foi resultado dos debates 
do GT Economia Circular e Indústria, no Fórum da Geração Ecológica, 
instituído pela Comissão do Meio Ambiente (CMA), em 2021. Esses debates 
se deram entre representantes de organizações da sociedade civil, nas áreas 
industriais, econômicas e ambientais, além de uma comissão regional da 
Organização das Nações Unidas (ONU). Após o início de sua tramitação no 
Senado Federal, o PL foi novamente debatido com setores ligados ao setor 
produtivo e à proteção do meio ambiente, contribuindo para a atualização e o 
aperfeiçoamento do texto inicial. 

O PL em questão dispõe de 20 (vinte) artigos.  

O art. 1º informa o escopo do PL, que trata da definição de 
conceitos, objetivos e instrumentos da Política Nacional de Economia Circular 
(PNEC), e define em que setores as disposições do PL se aplicam.  

O art. 2º do PL dispõe sobre conceitos relativos a termos e 
expressões utilizados no âmbito da PNEC, como adição de valor, circularidade, 
economia circular, tecnologias de baixo carbono, recondicionamento, 
recuperação de valor, redução pelo design, remanufatura, reparo, reuso, 
transição justa e valor.   

O art. 3º apresenta os objetivos da PNEC, quais sejam: promoção 
da gestão estratégica, do mapeamento e do rastreamento dos estoques e fluxos 
dos recursos no território nacional; promoção de novos modelos de negócios 
baseados em critérios de circularidade e suas soluções; fortalecimento das 
cadeias de valor por meio da adição, retenção e recuperação do valor dos 
recursos; incentivo à pesquisa, desenvolvimento e inovação para a promoção 
da circularidade; conscientização da sociedade sobre o melhor uso de recursos, 
produtos e materiais; estímulo à oferta de soluções em economia circular; e 
incentivo às atividades voltadas para a economia circular como estratégia de 
desenvolvimento econômico e social do País. 

O art. 4º do PL, trata dos princípios da PNEC, dentre os quais 
destaco: a eliminação de resíduos e poluição desde o início da cadeia de 
produção de bens e serviços; a manutenção do valor dos recursos, produtos e 
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materiais em uso, pelo maior tempo possível; a regeneração dos sistemas 
naturais; a minimização da extração de recursos não renováveis e a gestão de 
recursos renováveis para regenerar e aumentar o valor ao longo do tempo; o 
incentivo ao consumo sustentável; e a promoção para a transição justa. 

O art. 5º do PL estabelece oito instrumentos da PNEC: a criação 
do Fórum Nacional de Economia Circular; a elaboração de Planos de Ação 
Nacional e estaduais; compras públicas sustentáveis; financiamento de 
pesquisa, desenvolvimento e inovações em tecnologias, processos e novos 
modelos de negócios, destinados à promoção da circularidade; o direito de 
reparar; o incentivo fiscal; o Mecanismo de Transição Justa; e a educação com 
foco na circularidade.  

O art. 6º institui o Fórum Nacional de Economia Circular (FNEC), 
que tem como objetivo a elaboração de Planos de Ação e a conscientização e 
mobilização da sociedade para a discussão das ações necessárias para 
promoção da economia circular e da transição justa. 

O art. 7º informa sobre o caráter plural da composição do Fórum 
supramencionado, que será integrado, de forma paritária, por representantes 
tanto do setor público, como do empresarial e da sociedade civil. 

O art. 8º dispõe sobre os membros do FNEC: Ministros de Estado; 
personalidades e representantes da sociedade civil; e representantes do setor 
empresarial. Ainda, o parágrafo único desse dispositivo remete ao regulamento 
a coordenação, a indicação e as atribuições dos membros do Fórum. 

O art. 9º trata de formas de atuação do FNEC para conferir-lhe 
maior alcance, como a criação de Fóruns subnacionais e a realização de 
audiências públicas para incentivar a elaboração de Planos de Ação estaduais e 
municipais voltados à promoção da economia circular e da transição justa. 

O art. 10 propõe incluir o princípio da sustentabilidade como 
atributo valorativo nas contratações de bens e serviços.  

O art. 11 altera a Lei nº 14.133, de 2021, que trata de licitações e 
contratos administrativos. Primeiramente, insere em seu art. 11, como objetivo 
dos processos licitatórios, a adoção de requisitos de sustentabilidade, os quais 
devem considerar o preço de compra, os custos operacionais e os custos de 
destinação final, na forma do regulamento. Altera, também, o art. 26, inserindo 
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a possibilidade do estabelecimento de margem de preferência para bens 
remanufaturados, reciclados, recicláveis, biodegradáveis, ou eficientes no uso 
de energia, água ou materiais, nos processos de licitação.  

O art. 12 dispõe que o Poder Público incentivará a pesquisa, o 
desenvolvimento e a inovação de tecnologias, processos e novos modelos de 
negócios voltados para a promoção da circularidade e destinados à adição, à 
retenção e à recuperação de valor. 

O art. 13 altera a Lei nº 10.332, de 2001, que institui mecanismo 
de financiamento para diversos programas relacionados a pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico, para dispor que, pelo menos, 30% (trinta por 
cento) dos recursos do Programa de Inovação para Competitividade sejam 
aplicados em programas de pesquisa científica e tecnológica destinados à 
promoção da transição para a economia circular. 

O art. 14 do PL acrescenta § 4º ao art. 47 da Lei nº 12.351, de 
2010, que dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural e 
de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção. O 
dispositivo acrescido informa que serão destinados exclusivamente para o 
incentivo de atividades voltadas para o desenvolvimento da economia circular 
20% (vinte por cento) do rendimento anual do Fundo Social, a que se refere o 
art. 51 desta Lei.  

O art. 15 do PL dispõe que o Poder Público promoverá a 
conscientização da sociedade e a guiará para a utilização do potencial de vida 
útil de produtos e o melhor uso dos recursos. 

O art. 16 informa que o Poder Executivo criará um depositório de 
dados e informações de natureza pública para apoiar análises de ciclo de vida 
de produtos, sob determinadas condições. Nos termos do parágrafo único do 
dispositivo, o depositório orientará os critérios de preferência nas licitações de 
compras públicas sustentáveis na esfera federal. 

O art. 17 reconhece como direito do consumidor o reparo de 
produtos de maneira independente, ou pela contratação de serviços 
especializados, visando a prolongar sua vida útil. 

O art. 18, por sua vez, elenca objetivos do denominado 
Mecanismo de Transição Justa (MTJ).  
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O art. 19 trata da orientação de funcionamento do MTJ, que 
fornecerá apoio às regiões e setores mais afetados pela transição para a 
economia circular. O seu § 1º informa o escopo do funcionamento desse 
Mecanismo no caso de setores e indústrias com alta emissão de carbono. Por 
sua conta, o § 2º vincula o uso do MTJ ao apoio a trabalhadores mais 
vulneráveis à transição. 

O art. 20 trata do início do prazo de vigência da futura lei, que 
ocorrerá na data de sua publicação.  

Em suma, como apresentado na Justificação do PL, busca-se a 
eliminação de resíduos e a redução da poluição, a manutenção de materiais e 
produtos em uso pelo maior tempo possível e sua reintrodução no processo 
produtivo para reduzir a extração de matérias-primas e, finalmente, a 
regeneração dos sistemas naturais. 

A tramitação da matéria teve origem na publicação do Ofício nº 
148, de 2022, da Comissão de Meio Ambiente, que comunicou o encerramento 
dos trabalhos do Fórum da Geração Ecológica e encaminhou a aprovação de 
Relatório sobre o REQ nº 15, de 2021 – CMA, que concluiu pela apresentação 
da presente matéria. Assim, o PL foi apresentado ao Plenário do Senado Federal 
em 4 de julho de 2022, quando foi aberto prazo para apresentação de emendas. 
Encerrado o respectivo prazo, não foram apresentadas emendas em plenário.  

Em 23 de março deste ano, o PL foi encaminhado à apreciação da 
CAE. Em 29 de junho de 2023, foi apresentado relatório favorável à aprovação 
da matéria, com duas emendas de redação, de autoria do relator. 

Em 5 de outubro último, foram apresentadas as Emendas nºs 1 a 
14, de autoria do Senador Rogério Carvalho. 

A Emenda nº 1 propõe a inclusão de dispositivo que inclui no art. 
3º do PL, entre os objetivos da PNEC, “manter produtos e materiais em uso, e 
minimizar a utilização de recursos naturais não renováveis como insumos ou 
matérias-primas, assim como a geração de resíduos e a poluição associada à 
produção, e regenerar sistemas naturais”.  

A Emenda nº 2 pretende, no art. 4º do PL, o aperfeiçoamento dos 
princípios da PNEC, alterando o texto dos incisos I e VI e incluindo o novo 
inciso XII. 
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A Emenda nº 3 propõe a exclusão do termo “sustentáveis” do 
inciso III do art. 5º, buscando aperfeiçoar o texto do PL.   

A Emenda nº 4 inclui dispositivo no art. 12 e altera o inciso II do 
art. 26, todos da Lei nº 14.133, de 2021, visando aperfeiçoar a Nova Lei de 
Licitações e Contratos.   

A Emenda nº 5 busca aprimorar o texto do art. 2º do PL, ampliando 
determinados conceitos e facilitando a compreensão dos dispositivos em geral.      

A Emenda nº 6 propõe a exclusão da palavra “sustentáveis” do 
título da Seção II e concede nova redação ao art. 10 do PL. A alteração busca 
apenas aprimorar o texto do dispositivo, facilitando a sua compreensão. 

A Emenda nº 7 aprimora o título da seção III em questão e altera 
o texto do art. 12 do PL, que procura aprimorar o conjunto de estímulos 
voltados à inovação, ao incentivo e a programas de apoio voltados para a 
economia circular. 

A Emenda nº 8 dá nova redação ao art. 17, na crença de que o 
dispositivo deva fazer menção à lei específica que rege as relações 
consumeristas (Código de Defesa do Consumidor – CDC), evitando concorrer 
com esse diploma legal. Facilita-se, assim, o trabalho do intérprete da Lei, 
considerando que o CDC confere ampla proteção ao consumidor.  

A Emenda nº 9 altera o art. 14 do PL, propondo nova redação ao § 
4º do art. 47 da Lei nº 12.351, de 2010. Dessa forma, o Poder Executivo poderá 
alterar os incentivos de forma mais dinâmica, com efeitos benéficos sobre o 
desenvolvimento da economia circular, evitando-se que seja obrigado a aplicar 
recursos em ações não prioritárias. 

A Emenda nº 10 altera a redação do inciso III do art. 18 do PL nº 
1874, de 2022, aperfeiçoando o dispositivo no entendimento de que o campo 
de estudos da economia circular busca reduzir o desperdício e o consumo de 
recursos naturais, de modo a usá-los de forma mais eficiente e sustentável.  

A Emenda nº 11 altera a redação do art. 15 do PL nº 1874, de 2022, 
para aperfeiçoamento do dispositivo que trata da conscientização de pessoas no 
uso de bens de consumo. 
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A Emenda nº 12 acrescenta o art. 17 ao PL em tela, e dispõe sobre 
a renumeração dos artigos subsequentes. Pretende-se, assim, aperfeiçoar os 
dispositivos que regulam a economia circular. 

A Emenda nº 13 altera a redação do inciso II do § 2º do art. 19 do 
PL nº 1874, de 2022, com vistas ao aperfeiçoamento do dispositivo. 

A Emenda nº 14, finalmente, propõe inserir, onde couber, um 
dispositivo, que procura aprimorar os incentivos que o PL em questão confere 
às iniciativas de inovação, de incentivo e de programas de apoio à economia 
circular.  

A Emenda nº 15, apresentada pelo Senador Fernando Farias, 
sugere a inclusão do § 8º ao art. 26 da Lei 14.133, de 2021, de modo a 
possibilitar que o regulamento estabeleça margens de preferência nas compras 
e locações públicas de veículos automotores com baixa pegada de carbono, bem 
como para produtos compostáveis. 

 A Emenda n° 16, de autoria da Senadora Tereza Cristina, dispõe 
que qualquer alteração que resulte em aumento de custos ou imposição de 
obrigações seja precedida pela análise de impacto regulatório estabelecida no 
art. 5º da Lei nº 13.874/19. 

Por fim, a emenda nº 17, da Senadora Damares Alves, e a emenda 
nº 18, do Senador Izalci Lucas, ambas de idêntico teor, visam reforçar as 
instâncias e instrumentos de gestão e planejamento do Programa de Inovação 
para a Competitividade. 

Cabe ressaltar que no artigos 2, inciso XV, incluído pela emenda 
nº 5, bem como no artigo 12, inciso VI, incluído pela emenda número 7, foi 
incluída a palavra “recondicionamento”. 

É esse o relatório. 

II – ANÁLISE 

A Constituição Federal (CF) prevê, em seu art. 24, VI, que 
compete à União, concorrentemente com os Estados e o Distrito Federal, 
legislar sobre proteção ao meio ambiente e controle de poluição. 
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Adicionalmente, em seu art. 48, a CF prevê que cabe ao Congresso Nacional 
dispor sobre todas as matérias de competência da União.  

Também, compete a esta Comissão de Assuntos Econômicos, nos 
termos do art. 99, inciso III, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
opinar sobre problemas econômicos do País. 

Quanto aos requisitos formais e materiais de constitucionalidade, 
não há o que se opor ao PL nº 1.874, de 2022, considerando o que foi acima 
exposto e, ainda, que os termos da proposição não importam em violação de 
cláusula pétrea disposta na Carta. 

Quanto à juridicidade, o projeto de lei conta com o atributo da 
generalidade, consente com os princípios gerais do Direito, compreende 
potencial de coercitividade, inova o ordenamento jurídico e a forma eleita para 
o alcance dos respectivos objetivos é adequada. 

Quanto ao mérito, cabe primeiramente ressaltar que o relator 
decidiu por acatar as emendas de nos 1 a 14; 16, 17 e 18 apresentadas ao PL na 
CAE, entendendo que elas complementam e aprimoram o conteúdo da 
proposta, assim como as duas emendas de redação apresentadas anteriormente 
(pelo próprio relator), incluídas em seu primeiro relatório. 

Embora entendamos e valorizemos o mérito da proposta da 
emenda nº 15, também entendemos que o atual projeto, por visar estabelecer 
diretrizes gerais para a construção da Política Nacional de Economia Circular 
não é o veículo ideal para tais iniciativas. 

Também foi adicionado o termo “recondicionamento” no Artigo 
2, Inciso XV, bem como no Artigo 12, Inciso VI 

Nota-se que a emenda 14 foi inserta no art. 19 do PL, 
renumerando-se os artigos subsequentes.  

Cabe destacar, ainda, que o PL em tela busca gerar um ciclo de 
produção virtuoso, apoiado na circularidade e na reciclagem de recursos, 
insumos, produtos e materiais em geral, utilizados em diversas cadeias 
produtivas. Corresponde, pois, a um novo modelo de produção, mais 
responsável e sustentável, em linha convergente com objetivos, metas e 
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pretensões no âmbito do equilíbrio e da preservação do meio ambiente. Trata-
se, portanto, de um PL econômico e socialmente meritório. 

Promove-se, assim, o consumo sustentável como pilar da Política 
Nacional de Economia Circular, objetivando promover a economia circular – 
sistema econômico que mantém o fluxo circular dos recursos, por meio da 
adição, retenção ou recuperação de seus valores e regeneração do ecossistema.  

Ademais, destaca-se que a PNEC em tela articula-se com a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), regulada pela Lei nº 12.305, de 2 de 
agosto de 2010, ensejando um arcabouço legal harmônico e complementar para 
estimular a circularidade na economia. 

Finalmente, cabe salientar que não há impactos fiscais diretos ou 
relevantes, inerentes à disciplina trazida pelo PL em questão.   

III – VOTO 

Em face do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade do Projeto de Lei (PL) nº 1874, de 2022, e, 
quanto ao mérito, pela sua aprovação, acrescido das Emendas nos 1 a 14; 16, 17 
e 18 – CAE, na forma do seguinte Substitutivo: 

 

EMENDA Nº          – CAE (Substitutivo) 

PROJETO DE LEI N° 1874, DE 2022 

 

Institui a Política Nacional de Economia Circular e 
altera a Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, a 
Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, e a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, para adequá-las à nova 
política. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei define conceitos, objetivos e instrumentos da 
Política Nacional de Economia Circular (PNEC). 

Parágrafo único. As disposições desta Lei aplicam-se às ações do 
poder público, do setor empresarial industrial, comercial, agrícola e serviços. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I – adição de valor: processo que começa com a produção de 
matérias-primas, prossegue com a transformação em produtos e serviços, 
continua com a distribuição e venda, e viabiliza o reuso, o reparo, a 
remanufatura, a reciclagem, a compostabilidade e a regeneração; 

II – ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem a 
obtenção de matérias-primas, o desenvolvimento e desenho do produto, o 
processo produtivo, a comercialização, o uso, o reuso, o reparo, a remanufatura, 
a reciclagem, a compostabilidade e a regeneração; 

III – circularidade: grau de alinhamento entre comportamentos e 
ações com os princípios da economia circular; 

IV – coproduto: insumo derivado de produtos comumente 
desperdiçados, mas que podem ser usados para criar novos produtos; 

V – desenho circular: princípio geral aplicado no projeto de 
concepção de produtos e serviços com a finalidade de minimizar a geração de 
resíduos, circular produtos e materiais no seu mais alto valor, e regenerar a 
natureza; 

VI – economia circular: sistema econômico que mantém o fluxo 
circular de recursos e associa a atividade econômica à gestão circular dos 
recursos finitos, por meio da adição, retenção ou recuperação de seus valores, 
e se baseia nos princípios da redução de resíduos, da circulação de produtos e 
materiais, e da regeneração; 
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VII – produto como serviço: modelo de negócio em que empresas 
vendem serviço de uso de determinado produto, em detrimento da sua venda, 
promovendo múltiplos ciclos de uso por diversos usuários de um mesmo 
produto; 

VIII – recondicionamento: processo industrial de baixa ou alta 
complexidade, realizado por qualquer empresa, de modo que o bem 
recondicionado seja totalmente descaracterizado e desvinculado do fabricante 
original e apresente condições de operação, funcionamento e desempenho, em 
conformidade com norma técnica vigente; 

IX – recuperação de valor: processo que possibilita o uso de um 
ou mais materiais para além da sua vida útil por meio da reciclagem ou outras 
formas de recuperação; 

X – remanufatura: processo industrial realizado pelo fabricante 
original do produto novo, por empresa pertencente ao mesmo grupo societário 
ou por empresa autorizada pelo fabricante original, para que o bem 
remanufaturado apresente as mesmas condições de operação, funcionamento e 
desempenho que o original, conforme norma técnica vigente; 

XI – reparo: correção de falhas específicas em um produto ou 
material, podendo incluir a substituição de componentes defeituosos, a fim de 
permitir seu uso para o mesmo fim para o qual foi concebido; 

XII – retenção de valor: processo que visa reter o valor de um 
produto dentro do sistema econômico, potencialmente estendendo sua vida útil, 
por meio da reutilização, reparo, recondicionamento e remanufatura; 

XIII – reuso: refere-se ao uso de um produto ou material em seu 
formato e composição originais, para fim diversos ou para o mesmo fim para o 
qual foi concebido, sem a necessidade de reparo ou reforma; 

XIV – regeneração: práticas e estratégias que protegem e 
contribuem para a resiliência e regeneração dos ecossistemas e sua 
biodiversidade, e, portanto, devem ser consideradas nas atividades econômicas 
de forma a prevenir e mitigar danos ao meio ambiente, podendo ser resultado 
direto da utilização de recursos naturais renováveis, como alimentos e ativos 
biológicos, ou consequência da redução do impacto de utilização de recursos 
finitos em uma economia circular; 
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XV – soluções de desenho circular: ações e iniciativas aplicáveis 
ao início da cadeia do ciclo de vida do produto, voltadas ao desenvolvimento e 
à concepção de produtos e materiais aptos à reutilização, reparação, 
recondicionamento, remanufatura, reciclagem e regeneração; 

XVI – tecnologias de baixo carbono: conjunto de equipamentos, 
métodos, conhecimentos e outras modalidades, que têm como objetivo reduzir 
as emissões de gases de efeito estufa e prevenir o aquecimento global;  

XVII – transição justa: conjunto de princípios, processos e práticas 
orientados para equidade e justiça social, relacionados à força de trabalho e ao 
cenário de transição para a economia circular, contribuindo para a 
profissionalização em novos mercados de trabalho, criação de oportunidades, 
promoção do trabalho decente, inclusão social e erradicação da pobreza; e 

XVIII – valor: benefício percebido pelo usuário, setor empresarial, 
meio ambiente e sociedade, relativo ao atendimento de suas necessidades e 
expectativas, e obtido por meio do uso circular dos recursos. 

Art. 3º São objetivos da PNEC: 

I – promoção da gestão estratégica, do mapeamento e do 
rastreamento dos estoques e fluxos dos recursos no território nacional; 

II – promoção de novos modelos de negócios baseados em 
critérios de circularidade e suas soluções; 

III – fortalecimento das cadeias de valor por meio da adição, 
retenção e recuperação do valor dos recursos; 

IV – incentivo à pesquisa, desenvolvimento e inovação para a 
promoção da circularidade; 

V – conscientização da sociedade sobre o melhor uso de recursos, 
produtos e materiais; 

VI – estímulo à oferta de soluções em economia circular; 

VII – incentivo às atividades voltadas para a economia circular 
como estratégia de desenvolvimento econômico e social do País; e 
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VIII – manutenção de produtos e materiais em uso, minimização 
da utilização de recursos naturais não renováveis como insumos ou matérias-
primas, assim como a geração de resíduos e a poluição associada à produção, e 
regeneração de sistemas naturais. 

Art. 4º São princípios da PNEC: 

I – a eliminação de resíduos e poluição desde o início da cadeia 
produtiva, observando o desenho de produtos, serviços e sistemas; 

II – a manutenção do valor dos recursos, produtos e materiais em 
uso, pelo maior tempo possível; 

III – a regeneração dos sistemas naturais; 

IV – o pensamento sistêmico na gestão de recursos, considerando 
os impactos das interações entre sistemas ambientais, sociais e econômicos, 
tendo em conta a perspectiva do ciclo de vida das suas soluções; 

V – a regeneração, retenção, ou adição de valor, fornecendo 
soluções eficazes que utilizem os recursos de forma eficiente e contribuam para 
satisfazer as necessidades da sociedade; 

VI – a minimização da extração e a gestão de recursos renováveis 
ou não para regenerar e aumentar o valor ao longo do tempo; 

VII – o compartilhamento de valor em que organizações e partes 
interessadas colaborem ao longo da cadeia ou rede de valor, de forma inclusiva 
e equitativa, para benefício e bem-estar da sociedade; 

VIII – a rastreabilidade de estoques e fluxos de recursos de forma 
transparente e responsável, de modo a continuar a regenerar, reter, ou 
acrescentar valor, mantendo ao mesmo tempo o fluxo circular de recursos; 

IX – a resiliência do ecossistema promovida pelas práticas e 
estratégias organizacionais que contribuam para a regeneração dos recursos 
naturais e da sua biodiversidade; 

X – o incentivo ao consumo sustentável; 
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XI – a promoção para a transição justa; e 

XII – não geração, redução, reutilização, compartilhamento, 
recuperação, remanufatura, reciclagem e regeneração da natureza, a fim de criar 
um sistema circular. 

CAPÍTULO II - DOS INSTRUMENTOS 

Art. 5º São instrumentos da PNEC: 

I – a criação do Fórum Nacional de Economia Circular; 

II – a elaboração de Planos de Ação Nacional e estaduais; 

III – compras públicas; 

IV – financiamento de pesquisa, desenvolvimento e inovações em 
tecnologias, processos e novos modelos de negócios, destinadas à promoção da 
circularidade; 

V – o direito de reparar; 

VI – o incentivo fiscal; 

VII – o Mecanismo de Transição Justa; e 

VIII – a educação com foco na circularidade. 

Parágrafo único. A estruturação, regulamentação e implementação dos 
instrumentos referidos no caput, sempre que implicarem aumento de custos ou 
imposição de obrigações a agentes econômicos ou usuário de serviços públicos, 
serão necessariamente antecedidas da realização de análise de impacto 
regulatório, nos termos do art. 5º da Lei nº 13.874/19, assegurando-se a efetiva 
participação de representantes dos setores econômicos e usuários de serviços 
públicos alcançados pelo respectivo instrumento. 

Seção I 

Do Fórum Nacional de Economia Circular 
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Art. 6º Fica instituído o Fórum Nacional de Economia Circular 
com o objetivo de elaborar Planos de Ação, de conscientizar e mobilizar a 
sociedade para a discussão das ações necessárias para promoção da economia 
circular e da transição justa, conforme o disposto nesta Lei. 

Art. 7º O Fórum será integrado por representantes do setor 
público, empresarial e da sociedade civil, de forma paritária. 

Art. 8º Serão membros do Fórum Nacional de Economia Circular: 

I – Ministros de Estado: 

a) do Meio Ambiente; 

b) da Ciência, Tecnologia e Inovação; 

c) da Fazenda; 

d) da Integração e do Desenvolvimento Regional; 

e) do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 

f) da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

g) do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 

h) do Trabalho 

i) das Relações Exteriores; e 

j) da Secretaria-Geral da Presidência da República 

II – personalidades e representantes da sociedade civil, com 
notório conhecimento da matéria, ou que sejam agentes com responsabilidade 
sobre aspectos da economia circular; e 

III – representantes do setor empresarial: indústria, comércio, 
serviços e agropecuária. 
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Parágrafo único. A coordenação, a indicação e as atribuições dos 
membros do Fórum serão definidas em regulamento. 

Art. 9º O Fórum estimulará a criação de Fóruns Estaduais e 
Municipais de Economia Circular, devendo realizar audiências públicas nas 
diversas regiões do País, para incentivar a elaboração de Planos de Ação 
estaduais e municipais voltados para a promoção da economia circular e da 
transição justa.  

Seção II 

Das Compras Públicas  

Art. 10. A licitação para aquisição ou contratação de bens e 
serviços, inclusive de engenharia, deve seguir o princípio da circularidade, com 
foco na funcionalidade e no valor dos recursos orçamentários. 

Art. 11. A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passa a vigorar 
com a inclusão do inciso V no art. 11, e do inciso VIII no art. 12, e com 
alteração do disposto no inciso 2º do art. 26, conforme as seguintes disposições: 

“Art. 11. ....................................................................................... 
....................................................................................................... 

V - incorporar requisitos de sustentabilidade, considerando o 
preço de compra, os custos operacionais e os custos de destinação final, 
na forma do regulamento. 

...............................................................................................” 
(NR) 

          “Art. 12. .......................................................................... 
...................................................................................................... 

VIII – a incorporação dos princípios de economia circular. 
.......................................................................................”  

(NR) 

“Art. 26. ...................................................................................... 
....................................................................................................... 

II - bens remanufaturados, remanufaturados, reciclados ou 
recicláveis, conforme regulamento. 
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.............................................................................................” (NR) 

Seção III 

Do estímulo à Inovação, ao Incentivo e a Programas de Apoio Voltados 
para a Economia Circular 

Art. 12. O Poder Público incentivará a pesquisa, o 
desenvolvimento e inovação de tecnologias, processos, novos modelos de 
negócios e formação de profissionais voltados para a promoção da 
circularidade, e destinados à adição, à retenção e à recuperação de valor, à 
regeneração produtiva da natureza, bem como instituirá programas de apoio e 
incentivo à implementação e à operacionalização da economia circular, em 
especial as seguintes iniciativas: 

I – investimentos em infraestrutura, materiais, equipamentos, 
processos e soluções para otimizar o uso dos recursos nos territórios e nas 
cadeias de valor; 

II – promoção de pesquisa, desenvolvimento e inovação nos 
processos produtivos, modelos de negócios e soluções relacionados às práticas 
de economia circular; 

III – desenvolvimento de projetos e soluções que fomentem a 
cooperação na cadeia de valor e nos territórios, para a promoção da 
circularidade de materiais e produtos; 

IV – estímulo à circularidade de materiais e produtos, com 
ampliação da utilização de recursos recuperáveis e redução da geração de 
recursos não recuperáveis ao longo de toda a cadeia de valor, de forma 
colaborativa; 

V – desenvolvimento de sistemas de informação que auxiliem no 
registro, mapeamento e monitoramento inteligente de estoques e fluxos de 
recursos; 

VI – voltadas à ampliação do reuso, do reparo, do 
recondicionamento, da remanufatura, da coleta e da reciclagem; 
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VII – voltadas à utilização regenerativa dos ativos da natureza, 
incluindo biodiversidade e produção agrícola para alimentos, fibras e outros 
materiais; e 

VIII – voltadas à aquisição de materiais, de produtos pós-
consumo e coprodutos específicos a serem definidos por meio de regulamento. 

Art. 13. O art. 3º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 3º .......................................................................................... 
................................................................................................................. 

VI - estímulo ao desenvolvimento tecnológico e à inovação, por 
meio de programas de pesquisa científica e tecnológica cooperativa 
entre universidades, centros de pesquisas e o setor produtivo, 
destinados à promoção da transição para a economia circular. 

....................................................................................................... 

§ 3º O Comitê Gestor do Programa de Inovação para 
Competitividade, nos termos do art. 4º desta Lei, estabelecerá o 
percentual mínimo para o fomento das ações citadas no inciso V deste 
artigo, conforme a sazonalidade de seus instrumentos de 
planejamento.” (NR) 

Art. 14. O art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 47. ........................................................................................ 
................................................................................................................. 

§ 4º Será destinada exclusivamente para o incentivo de atividades 
voltadas para o desenvolvimento da economia circular porcentagem, a 
ser definida em regulamentação, sobre rendimento anual do Fundo 
Social, a que se refere o art. 51 desta Lei.” (NR) 

Seção IV 

Do Uso do Potencial da Vida Útil de Produtos 

Art. 15. O Poder Público promoverá a conscientização da 
sociedade e a guiará para a utilização do potencial de vida útil de produtos e 
melhor circularidade dos materiais, incluindo energia, água e matérias-primas. 
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Art. 16. O Poder Executivo criará um depositório de dados e 
informações de natureza pública para embasar e suportar análises de ciclo de 
vida de produtos, com transparência e com metodologias divulgadas para uso 
de empresas, consumidores, entes governamentais e demais entidades da 
sociedade. 

Parágrafo único. O depositório de dados e informações deverá ser 
utilizado para a orientação de critérios de preferência nas licitações de compras 
públicas sustentáveis na esfera federal. 

Art. 17. Importadores, distribuidores e comerciantes devem 
priorizar a aquisição, a comercialização, o fornecimento e a distribuição de 
produtos e materiais desenvolvidos e fabricados com o conceito de desenho 
circular. 

Art. 18. É direito do consumidor reparar seus produtos, nos termos 
do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 19. Produtores e fabricantes devem priorizar, no desenho de 
seus produtos, o uso de fonte de matérias-primas que apliquem métodos de 
produção regenerativos, com apresentação de resultados positivos para a 
biodiversidade e para a redução na emissão de gás carbônico.  

§ 1º O poder público fomentará programas de colaboração entre 
fabricantes e produtores, a fim de promover a utilização e a aplicação de 
métodos regenerativos.  

§ 2º A promoção da economia circular deve levar em conta a 
colaboração com as comunidades tradicionais, tendo em vista a preservação da 
biodiversidade. 

Seção V 

Do Mecanismo de Transição Justa 

Art. 20. O Mecanismo de Transição Justa (MTJ) tem os seguintes 
objetivos: 

I – apoiar a transição para atividades de baixo carbono e resilientes 
ao clima; 
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II – estimular a criação de novos empregos na economia circular; 

III – incentivar a pesquisa e inovação para tecnologias sociais, 
desenvolvimento de competências individuais ou coletivas em desenho 
circular, incluindo conhecimentos de povos originários e pequenos agricultores 
no uso regenerativo de recursos da natureza, assim como de tecnologias de 
circularidade, incluindo conhecimentos adquiridos de catadores de materiais 
recicláveis sobre a reciclabilidade de materiais, bem como dos trabalhadores 
envolvidos na fase de retenção de valor, como reparo, reuso e remanufatura; 

IV – promover a prestação de assistência técnica; e 

V – promover o acesso ao financiamento para as autoridades 
públicas locais. 

Art. 21. O Mecanismo de Transição Justa fornecerá apoio 
direcionado às regiões e setores mais afetados pela transição para a economia 
circular. 

§ 1º Para setores e indústrias com alta emissão de carbono, o 
Mecanismo de Transição Justa deve apoiar a transição para o uso de tecnologias 
de baixo carbono e diversificação econômica baseada em investimentos e na 
geração de empregos resilientes ao clima por meio de: 

I – criação de condições atrativas para investimento público e 
privado; 

II – facilitação do acesso a empréstimos e apoio financeiro; 

III – investimento na criação de startups; e 

IV – investimento em atividades de pesquisa e inovação. 

§ 2º Para trabalhadores mais vulneráveis à transição, o Mecanismo 
de Transição Justa deve dar suporte para: 

I – gerar oportunidades de emprego, trabalho e renda em novos 
setores e naqueles em transição; e 
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II – oferecer oportunidades de formação, capacitação e 
requalificação. 

CAPÍTULO III - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão,  

Senador VANDERLAN CARDOSO, 
Presidente 

 
 

Senador JAQUES WAGNER, 
Relator 
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Institui a Política Nacional de Economia 
Circular e altera a Lei nº 10.332, de 19 de 
dezembro de 2001, a Lei nº 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010, e a Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, para adequá-las à nova política. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º Esta Lei define conceitos, objetivos e instrumentos da Política 

Nacional de Economia Circular (PNEC). 

§ 1º As disposições desta Lei aplicam-se às ações do poder público, do 
setor empresarial e da sociedade civil.  

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I - adição de valor: processo que começa com a produção de matérias 
primas, continua com a transformação em produtos e termina com a distribuição e venda 
de produtos acabados; 

II - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o 
desenvolvimento, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o 
consumo e a disposição final de um produto em seu estado não funcional; 

III - circularidade: grau de alinhamento entre comportamentos e ações 
com os princípios da economia circular; 

IV - economia circular: sistema econômico que mantém o fluxo circular 
dos recursos, por meio da adição, retenção ou recuperação de seus valores e 
regeneração do ecossistema, enquanto contribui para o desenvolvimento sustentável; 

V - tecnologias de baixo carbono: conjunto de equipamentos, métodos, 
conhecimentos e outras modalidades que têm como objetivo reduzir as emissões de 
gases de efeito estufa e prevenir o aquecimento global. 

VI - recondicionamento: modificação de um produto ou material que é um 
resíduo para aumentar ou restaurar o desempenho ou funcionalidade, ou para atender 
aos padrões técnicos aplicáveis ou requisitos regulatórios, a fim de (tornar)/transformar 
o resíduo em um produto ou material funcional para ser usado para o mesmo fim ou fim 
similar àquele para o qual foi concebido; 
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VII - recuperação de valor: processo que possibilita o uso de um ou mais 
materiais para além da sua vida útil por meio da reciclagem ou outras formas de 
recuperação; 

VIII - redução pelo design: princípio geral aplicado no projeto de 
concepção de produtos e serviços com a finalidade de utilizar menos recursos naturais 
por unidade de produção ou durante seu uso; 

IX - remanufatura: processo industrial padronizado que ocorre dentro de 
configurações industriais ou de fábrica, em que o produto que foi vendido, usado e não 
está mais funcional é restaurado para ser comercializado novamente com garantia ao 
consumidor; 

X - reparo: correção de falhas específicas em um produto ou material, 
podendo incluir a substituição de componentes defeituosos, a fim de permitir seu uso 
para o mesmo fim para o qual foi concebido; 

XI - reuso: refere-se ao uso de um produto ou material, para fim diverso 
ou para o mesmo fim para o qual foi concebido, sem a necessidade de reparo ou 
reforma; 

XII - transição justa: conjunto de princípios, processos e práticas 
orientados para equidade e justiça social, relacionados à força de trabalho e ao cenário 
de transição para a circularidade, contribuindo para a profissionalização em novos 
mercados de trabalho, criação de oportunidades, promoção do trabalho decente, 
inclusão social e erradicação da pobreza; 

XIII - valor: benefício percebido pelo usuário relativo ao atendimento de 
suas necessidades e expectativas, e obtido por meio do uso de recursos. 

Art. 3º São objetivos da Política Nacional de Economia Circular: 

I - promover a gestão estratégica, o mapeamento e o rastreamento dos 
estoques e fluxos dos recursos no território nacional; 

II - promover novos modelos de negócios baseados em critérios de 
circularidade e suas soluções;  

III - fortalecimento das cadeias de valor por meio da adição, retenção e 
recuperação do valor dos recursos; 

IV - incentivo à pesquisa, desenvolvimento e inovação para a promoção 
da circularidade;  
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V - conscientização da sociedade sobre o melhor uso de recursos, 
produtos e materiais;  

VI - estímulo à oferta de soluções em economia circular; 

VII – incentivo às atividades voltadas para a economia circular como 
estratégia de desenvolvimento econômico e social do País. 

Art. 4º São princípios da Política Nacional de Economia Circular: 

I - a eliminação de resíduos e poluição desde o início da cadeia de 
produção de bens e serviços; 

II - a manutenção do valor dos recursos, produtos e materiais em uso, 
pelo maior tempo possível; 

III - a regeneração dos sistemas naturais;  

IV - o pensamento sistêmico na gestão de recursos, considerando os 
impactos das interações entre sistemas ambientais, sociais e econômicos, tendo em 
conta a perspectiva do ciclo de vida das suas soluções; 

V - a regeneração, retenção, ou adição de valor, fornecendo soluções 
eficazes que utilizem os recursos de forma eficiente e contribuam para satisfazer as 
necessidades da sociedade; 

VI - a minimização da extração de recursos não renováveis e a gestão de 
recursos renováveis para regenerar e aumentar o valor ao longo do tempo; 

VII - o compartilhamento de valor em que organizações e partes 
interessadas colaborem ao longo da cadeia ou rede de valor, de forma inclusiva e 
equitativa, para benefício e bem-estar da sociedade; 

VIII - a rastreabilidade de estoques e fluxos de recursos de forma 
transparente e responsável, de modo a continuar a regenerar, reter, ou acrescentar 
valor, mantendo ao mesmo tempo o fluxo circular de recursos; 

IX - a resiliência do ecossistema promovida pelas práticas e estratégias 
organizacionais que contribuam para a regeneração dos recursos naturais e da sua 
biodiversidade; 

X - o incentivo ao consumo sustentável; 

XI - a promoção para a transição justa.  
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CAPÍTULO II - DOS INSTRUMENTOS 

Art. 5º São instrumentos da Política Nacional de Economia Circular: 

I - a criação do Fórum Nacional de Economia Circular;  

II - a elaboração de Planos de Ação Nacional e estaduais; 

III - compras públicas sustentáveis; 

IV - financiamento de pesquisa, desenvolvimento e inovações em 
tecnologias, processos e novos modelos de negócios, destinadas à promoção da 
circularidade; 

V - o direito de reparar; 

VI - o incentivo fiscal; 

VII – o Mecanismo de Transição Justa; e 

VIII - a educação com foco na circularidade. 

Seção I  

Do Fórum Nacional de Economia Circular  

Art. 6º Fica instituído o Fórum Nacional de Economia Circular com o 
objetivo de elaborar Planos de Ação, de conscientizar e mobilizar a sociedade para a 
discussão das ações necessárias para promoção da economia circular e da transição 
justa, conforme o disposto nesta Lei. 

Art. 7º O Fórum será integrado por representantes do setor público, 
empresarial e da sociedade civil, de forma paritária. 

Art. 8º Serão membros do Fórum Nacional de Economia Circular: 

I - Ministros de Estado: 

a) do Meio Ambiente; 

b) da Ciência, Tecnologia e Inovações; 

c) da Economia; e 
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d) do Desenvolvimento Regional. 

II - personalidades e representantes da sociedade civil, com notório 
conhecimento da matéria, ou que sejam agentes com responsabilidade sobre aspectos 
da economia circular. 

III - representantes do setor empresarial. 

Parágrafo único. A coordenação, a indicação e as atribuições dos 
membros do Fórum serão definidas em regulamento. 

Art. 9º O Fórum estimulará a criação de Fóruns Estaduais e Municipais 
de Economia Circular, devendo realizar audiências públicas nas diversas regiões do 
País, para incentivar a elaboração de Planos de Ação estaduais e municipais voltados 
para a promoção da economia circular e da transição justa. 

Seção II  

Das Compras Públicas Sustentáveis 

Art. 10. A licitação para aquisição ou contratação de bens e serviços, 
inclusive de engenharia, deve seguir o princípio da sustentabilidade, com foco na 
funcionalidade e no valor dos recursos. 

Parágrafo único. Entende-se por princípio da sustentabilidade o uso dos 
recursos naturais de forma a proporcionar qualidade de vida para a geração presente 
sem comprometer as necessidades das gerações futuras. 

Art. 11. A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:  

“Art. 11. 
................................................................................... 

.................................................................................................
.. 

V - incorporar requisitos de sustentabilidade, considerando o 
preço de compra, os custos operacionais e os custos de destinação 
final, na forma do regulamento. 

......................................................................................” (NR)  

“Art. 26. 
................................................................................... 

.................................................................................................
.. 
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II - bens remanufaturados, reciclados, recicláveis, 
biodegradáveis, ou eficientes no uso de energia, água ou materiais, 
conforme regulamento.  

.......................................................................................” (NR) 

Seção III  

Do estímulo à Inovação Voltada para a Economia Circular 

Art. 12. O Poder Público incentivará a pesquisa, o desenvolvimento e 
inovação de tecnologias, processos e novos modelos de negócios voltados para a 
promoção da circularidade e destinados à adição, à retenção e à recuperação de valor, 
em especial as seguintes iniciativas:  

I - investimento em infraestrutura, equipamentos, processos e soluções 
para otimizar o uso dos recursos nos territórios e nas cadeias de valor; 

II - promoção de pesquisa, desenvolvimento e inovação nos processos 
produtivos, modelos de negócios e soluções relacionados às práticas de economia 
circular; 

III - desenvolvimento de projetos e soluções que fomentem a cooperação 
na cadeia de valor e nos territórios, para a promoção do melhor uso dos recursos; 

IV - estímulo ao melhor uso dos recursos, com ampliação da utilização 
de recursos recuperáveis e redução da geração de recursos não recuperáveis ao longo 
de toda a cadeia de valor, de forma colaborativa; 

V - desenvolvimento de sistemas de informação que auxiliem no registro, 
mapeamento e monitoramento inteligente de estoques e fluxos de recursos. 

Art. 13. O Art. 3º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 3º 
..................................................................................... 

.................................................................................................
.. 

VI - estímulo ao desenvolvimento tecnológico e à inovação, 
por meio de programas de pesquisa científica e tecnológica 
cooperativa entre universidades, centros de pesquisas e o setor 
produtivo, destinados à promoção da transição para a economia 
circular. 
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.................................................................................................
. 

§ 3º No mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos do 
Programa de Inovação Para Competitividade mencionados no 
caput deste artigo serão aplicados nas atividades previstas no 
inciso VI.” (NR)  

Art. 14. O art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 47. .................................................................................. 

.................................................................................................
. 

§ 4º Serão destinados exclusivamente para o incentivo de 
atividades voltadas para o desenvolvimento da economia circular 
20% (vinte por cento) do rendimento anual do Fundo Social, a que 
se refere o art. 51 desta Lei.” (NR) 

Seção IV  

Do Uso do Potencial da Vida Útil de Produtos 

Art. 15. O Poder Público promoverá a conscientização da sociedade e a 
guiará para a utilização do potencial de vida útil de produtos e o melhor uso dos 
recursos, incluindo energia, água e matérias-primas. 

Art. 16. O Poder Executivo criará um depositório de dados e informações 
de natureza pública para embasar e suportar análises de ciclo de vida de produtos, com 
transparência e com metodologias divulgadas para uso de empresas, consumidores, 
entes governamentais e demais entidades da sociedade.   

Parágrafo único. O depositório de dados e informações deverá ser 
utilizado para a orientação de critérios de preferência nas licitações de compras públicas 
sustentáveis na esfera federal. 

Art. 17. É direito do consumidor reparar seus produtos de maneira 
independente ou mediante a contratação de serviços especializados, de forma a 
prolongar sua vida útil.  

Seção V 

Do Mecanismo de Transição Justa 
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Art. 18 O Mecanismo de Transição Justa (MTJ) tem os seguintes 
objetivos: 

I - apoiar a transição para atividades de baixo carbono e resilientes ao 
clima; 

II - estimular a criação de novos empregos na economia circular; 

III - incentivar a pesquisa e inovação para tecnologias sociais; 

IV - promover a prestação de assistência técnica; 

V - promover o acesso ao financiamento para as autoridades públicas 
locais. 

Art. 19 O Mecanismo de Transição Justa fornecerá apoio direcionado às 
regiões e setores mais afetados pela transição para a economia circular. 

§ 1º Para setores e indústrias com alta emissão de carbono, o Mecanismo 
de Transição Justa deve apoiar a transição para o uso de tecnologias de baixo carbono 
e diversificação econômica baseada em investimentos e na geração de empregos 
resilientes ao clima por meio de: 

a) criação de condições atrativas para investimento público e privado; 

b) facilitação do acesso a empréstimos e apoio financeiro; 

c) investimento na criação de startups; e 

d) investimento em atividades de pesquisa e inovação. 

§ 2º Para trabalhadores mais vulneráveis à transição, o Mecanismo de 
Transição Justa deve dar suporte para: 

I - gerar oportunidades de emprego, trabalho e renda em novos setores 
e naqueles em transição; e 

II - oferecer oportunidades de capacitação e requalificação. 

 

CAPÍTULO III - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 

Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal, pelo 
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Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de trabalho, 
formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. Cada 
grupo de trabalho contribuiu com direcionamentos temáticos para a produção de um 
arcabouço legislativo, composto por peças legislativas específicas de cada grupo, da 
qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande Impulso) 
para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

O contexto atual é marcado pela necessidade urgente de transformação 
do estilo de desenvolvimento do Brasil, da América Latina e do mundo. No pilar 
econômico, o Brasil tem observado um baixo dinamismo, agravado pela pandemia da 
covid-19, mas que apenas acentuou a perda contínua do peso da indústria no Produto 
Interno Bruto (PIB).  

No pilar social, nota-se um aumento da desigualdade na distribuição de 
renda, que é caracterizada por interseccionalidades, tais como questões raciais, de 
gênero, étnicas ou de origem, que se somam e se traduzem no posicionamento da 
América Latina como uma das regiões mais desiguais do planeta.  

No pilar ambiental, a emergência climática tem mostrado que os eventos 
extremos já estão cada vez mais manifestados, por exemplo, por meio de secas severas 
prolongadas em certas áreas do Brasil ao mesmo tempo em que se observam 
enchentes e recordes históricos de chuvas em outras regiões do País.  

É preciso um grande impulso para promover uma mudança estrutural de 
estilo de desenvolvimento, que coloque o Brasil e os demais países em uma trajetória 
com sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

A economia circular é uma área estratégica para a recuperação 
transformadora com sustentabilidade e igualdade. É necessário romper com o modelo 
linear de extração-produção-consumo-descarte. Nas últimas cinco décadas, a 
população mundial dobrou, a extração de materiais triplicou e o produto interno bruto 
quadruplicou. Em termos de volume, cerca de 65 bilhões de toneladas de matérias-
primas entraram no sistema econômico em 2010, e estima-se que este número chegou 
a cerca de 82 bilhões de toneladas em 2020. A extração e o processamento de recursos 
naturais se aceleraram nas últimas duas décadas e são responsáveis por mais de 90% 
de nossa perda de biodiversidade, estresse hídrico e aproximadamente metade dos 
impactos relacionados às mudanças climáticas. Nos últimos cinquenta anos, houve 
contínuo aumento da demanda global por materiais. 
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O momento de reconstrução dos efeitos da pandemia sublinha a 
relevância de se estabelecer o paradigma da circularidade, de modo a conservar o valor 
dos recursos extraídos e produzidos, mantendo-os em circulação por meio de cadeias 
produtivas integradas. Os resíduos de um produto antigo tornam-se o alimento para um 
novo produto. Este modelo ultrapassa a noção de geração de produtos e gerenciamento 
de resíduos e propõe um processo circular de design e sistemas de produção. Deste 
modo, promove-se o aproveitamento inteligente dos recursos que já se encontram em 
uso no processo produtivo como nova base para o crescimento econômico. A criação 
de sistemas de reparo, reuso e remanufatura, além de uma reciclagem efetiva, permite 
que matérias-primas introduzidas em cadeias de produção mantenham, ou mesmo 
aumentem, seu valor. A economia circular é um sistema industrial intencionalmente 
reparador ou regenerativo, que traz benefícios operacionais e estratégicos, bem como 
um enorme potencial de inovação, geração de empregos e crescimento econômico. 

A economia circular representa uma área estratégica para o País, em 
função de seu potencial gerador de benefícios nos três pilares do desenvolvimento 
sustentável. No pilar ambiental, o caráter regenerador é fundamental para assegurar 
bases sustentáveis para o desenvolvimento. Nos pilares econômico e social, nota-se a 
potencialidade para geração de empregos e renda, bem como fortalecer e renovar a 
indústria, setor essencial para o desenvolvimento de longo prazo. 

A sociedade está chegando no limite do uso dos recursos naturais. 
Diversos esforços têm sido colocados em prática para mitigar os efeitos negativos da 
geração de resíduos para o meio ambiente. Entretanto, o modelo de crescimento 
econômico atual está baseado na exploração indiscriminada e predadora dos recursos 
naturais, com consequências que agora ameaçam a sustentabilidade do próprio sistema 
econômico e da sociedade como um todo.  Apesar dos esforços já realizados, 
acreditamos que é preciso alterar a lógica do sistema econômico para que resultados 
possam ser mais efetivos e duradouros. Enquanto for lucrativo e fácil gerar lixo, não 
haverá mudança de comportamento.  

Assim, a economia circular está baseada em três princípios gerais. 
Primeiro, a eliminação de resíduos e a redução da poluição. Segundo, a manutenção 
de materiais e produtos em uso pelo maior tempo possível e sua reintrodução no 
processo produtivo para reduzir a extração de matérias-primas. Terceiro, a regeneração 
dos sistemas naturais.  

Para efeitos jurídicos, declaramos o incentivo ao consumo sustentável 
como um dos pilares da Política Nacional de Economia Circular. Seu objetivo é 
promover a economia circular, aqui definida como o sistema econômico que mantém o 
fluxo circular dos recursos, por meio da adição, retenção ou recuperação de seus 
valores e regeneração do ecossistema, enquanto contribui para o desenvolvimento 
sustentável. 

A Política Nacional de Economia Circular aqui proposta prioriza a não-
geração, a redução e a reutilização dos resíduos. Assim, articula-se com a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), regulada pela Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 
2010, que conta com instrumentos para atuar sobre a reciclagem, formando um 
arcabouço legal harmônico e complementar para estimular a circularidade. 
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Este projeto foi construído de forma a abarcar os agentes principais da 
economia circular: setor empresarial, governo e consumidores. 

O setor empresarial passa a ter mais responsabilidades nesse sistema, 
mas também reconhecemos a sua importância como gerador das inovações capazes 
de impulsionar e permitir a nova lógica da circularidade. Para tanto, introduzimos 
mecanismos de apoio à inovação nas empresas voltadas para a redução do uso de 
matérias-primas com qualidade. 

O poder público passa a ter o dever de conscientizar a sociedade e de 
guiá-la para a utilização do potencial de vida útil dos produtos. Além disso, o projeto 
incentiva as compras públicas sustentáveis. Ademais, com relação às licitações, o poder 
público fica autorizado a comprar bens remanufaturados, evitando-se uma insegurança 
jurídica atualmente existente neste caso. 

Quanto aos consumidores, este projeto trata do direito de reparar. Um 
dos pontos mais críticos é justamente promover a política de priorização do reparo dos 
produtos em vez da substituição. Nesse caso, é importante que produtos possam ser 
consertados, a preços justos, em vez de simplesmente forçar a sua substituição.  

O projeto de lei que ora apresentamos busca atuar nos pontos elencados 
acima de forma a incentivar a circularidade de produtos e materiais e impor 
responsabilidades aos fabricantes. Assim, este projeto prevê a promoção da informação 
ao consumidor sobre a durabilidade esperada dos produtos e das condições e 
possibilidades de se fazer reparos. 

Para tanto, contamos com o apoio dos ilustres Pares para discutir, 
aperfeiçoar e aprovar o projeto que ora apresentamos. 

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41
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Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 

 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41
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Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 

 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 42, de 2017 (PL nº 
1.656, de 2011), da Deputada Mara Gabrilli, que dispõe 
sobre o tratamento de doenças neuromusculares com 
paralisia motora. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem para deliberação desta Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 42, de 2017 (PL nº 1.656, de 2011, 
na origem), de autoria da então Deputada Federal e atual Senadora Mara Gabrilli, 
que tem por objetivo garantir o tratamento de doenças neuromusculares com 
paralisia motora pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

O PLC é composto de cinco artigos, sendo o último a cláusula de 
vigência, prevendo que a Lei entrará em vigor no primeiro dia do exercício 
financeiro seguinte ao de sua publicação. 

O art. 1º detalha a ementa do projeto, estabelecendo que as pessoas 
acometidas por doenças neuromusculares com paralisia motora receberão, do 
SUS, os medicamentos e equipamentos essenciais para sua sobrevivência. O 
parágrafo único do artigo relega ao regulamento a definição das doenças a serem 
contempladas pela Lei, bem como os medicamentos e os equipamentos a serem 
fornecidos. 

O art. 2º prevê que os medicamentos e os equipamentos necessários 
poderão ser encaminhados gratuitamente para os pacientes, em suas residências 
ou em instituições em que estiverem internados. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADO art. 3º assegura à pessoa acometida por doença neuromuscular com 
paralisia motora o direito de receber, por escrito, informações acerca da 
disponibilidade de medicamentos e equipamentos por parte da autoridade de 
saúde responsável por seu fornecimento. 

Por fim, o art. 4º estabelece que a União fomentará pesquisas 
científicas que tenham por finalidade prevenir, tratar e curar doenças 
neuromusculares que cursem com paralisia motora, na forma do regulamento.  

A matéria foi inicialmente encaminhada para a Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), onde recebeu parecer pela aprovação com a Emenda nº 
1 – CAS em 23/08/2017. Essa Emenda obriga o SUS a dispor de serviços 
laboratoriais com capacidade de definir o diagnóstico etiológico das doenças 
neuromusculares com paralisia motora. 

Além da emenda de relator da CAS, não foram oferecidas emendas.  

Em 22/12/2022, a proposição foi arquivada, nos termos do § 1º do 
art. 332 do Regimento Interno. Em 30 de março último, contudo, foi aprovado o 
Requerimento nº 259, de 2023, solicitando o desarquivamento da matéria. Com 
isso, uma vez que já havia sido instruída pela CAS, a proposição retornou ao 
exame desta CAE.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do RISF, compete à CAE opinar sobre os 
aspectos econômico e financeiros das matérias que lhes são submetidas para 
análise. 

Antes de me deter sobre esses aspectos, comentarei brevemente sobre 
seu mérito. De acordo com a página do Hospital Albert Einstein, as doenças 
neuromusculares incluem um grupo de enfermidades que, muitas vezes, possuem 
caráter progressivo, que podem afetar os componentes do sistema nervoso 
periférico. Podem se manifestar por meio de várias doenças, como radiculopatias, 
plexopatias, ganlionopatias, neuropatias periféricas, miatenia gravis, miopatias e 
doenças do neurônio motor, talvez a mais conhecida delas, a Esclerose Lateral 
Amiotrófica (ELA).  
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADApesar de raras, quando somadas afetam um número expressivo de 
pacientes, com comprometimento significativo de sua qualidade de vida. Estima-
se que, somente com ELA, há cerca de 15 mil pacientes no Brasil. Ou seja, trata-
se de um projeto com potencial de impactar a qualidade de vida de dezenas de 
milhares de indivíduos e de suas famílias. Creio ser desnecessário me alongar 
sobre o mérito do projeto após a excelente análise feita pela nossa CAS e pelo 
Deputado Mandetta, ex-Ministro da Saúde e que relatou a matéria na Comissão 
de Seguridade Social e Família da Câmara dos Deputados.  

Contudo, para um projeto prosperar, não basta ser meritório. É 
necessário também atender às disposições legais e constitucionais a respeito do 
controle de gastos públicos.  

Mais especificamente, o art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT), introduzido pela Emenda Constitucional nº 
95, de 2016, conhecida como Emenda do Teto dos Gastos, requer que proposições 
legislativas que criem ou alterem despesa obrigatória deverão vir acompanhadas 
da estimativa de seu impacto orçamentário e financeiro. 

O art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF, Lei Complementar 
nº 101, de 2000), também requer a estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que a despesa entrar em vigor e nos dois subsequentes, bem como 
declaração do ordenador de despesas de que o aumento tem adequação com a lei 
orçamentária e compatibilidade com o plano plurianual e a lei de diretrizes 
orçamentárias (LDO). 

Comandos semelhantes aparecem nos arts. 131 e 132 da Lei nº 
14.436, de 9 de agosto de 2022 (a LDO para 2023). 

Por esse motivo, foram solicitadas estimativas do impacto 
econômico-financeiro da proposta à Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e 
Controle do Senado Federal (Conorf) e ao Ministério da Saúde (MS). 

Em resposta ao Requerimento nº 424, de 2018, o MS argumentou ser 
difícil estimar o impacto financeiro da assistência às pessoas com doenças 
neuromusculares com paralisia motora, pois o Ministério trabalha com outra 
lógica de cálculo, focada no tratamento e não na doença que o exigiu. Ainda 
assim, estimou que para os procedimentos da “atenção especializada” e “órteses 
e próteses” para pacientes cujo diagnóstico estava compreendido nos códigos G10 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADa G13 (atrofias sistêmicas que afetam principalmente o sistema nervoso central), 
da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados 
à Saúde (CID-10), os gastos corresponderam a apenas 0,024% (em torno de R$ 5 
milhões) dos R$ 22 bilhões de recursos federais anualmente alocados para 
serviços e ações de saúde de que se beneficiam os doentes neuromusculares. 

O MS, contudo, não apresentou estimativas dos custos decorrentes 
do serviço de entrega domiciliar de medicamentos e de implementação de uma 
rede de laboratórios para diagnóstico das doenças. Em relação aos serviços de 
entrega, o MS argumentou que não o oferece, não sendo, portanto, de sua 
competência estimar o orçamento necessário para viabilizar a ação. Sobre a rede 
de laboratórios, esclareceu que já existe uma rede para identificar as principais 
doenças que acometem a população. 

Em síntese, pode-se dizer que a resposta do MS foi inconclusiva em 
relação à estimativa dos impactos econômicos e financeiros do PLC nº 42, de 
2017. 

Já a Conorf, por meio da Nota Técnica de Impacto Orçamentário e 
Financeiro 47/2021, questionou o próprio conceito de criação de despesas 
obrigatórias para o caso em tela.  

Explico. A LRF, bem como a legislação sobre finanças públicas, 
requer a estimativa de impacto financeiro e, eventualmente, adoção de outras 
medidas, para propostas que acarretem aumento de despesas. Não é o caso, 
contudo, do PLC nº 42, de 2017. Isso porque o art. 196 da Constituição já garante 
o acesso universal à Saúde, sobre o qual foi montada toda a estrutura do SUS.  

Como bem concluiu a referida Nota Técnica: 

“Isso posto, se sob o aspecto formal, quando há compensação a ser 
feita, esta deve estar no mesmo projeto que aumenta a despesa, porém, 
vale destacar que tal projeto não cria despesa nova, do ponto de vista 
legal pois tais tratamentos já estão consideradas inclusas nas despesas 
cobertas pelo SUS, em conformidade com a Constituição Federal, a Lei 
8.080/90, a Portaria n° 370, de 4 de julho de 2008 institui, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o Programa de Assistência Ventilatória 
Não Invasiva aos Portadores de Doenças Neuromusculares, além das 
inúmeras decisões judicias que formam vasta jurisprudência confirmando 
que tais tratamentos fazem parte daqueles previstos pelo Sistema.”  
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADDe fato, e conforme reforçado na resposta do Ministério da Saúde, o 
SUS mantém a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, que oferece os 
serviços de: atenção básica; atenção especializada em reabilitação auditiva, física, 
intelectual, visual, estomia e em múltiplas deficiências; atenção hospitalar e 
atenção de urgência e emergência. Dentro dessa Rede, destacam-se os Centros 
Especializados em Reabilitação (CER), voltados para diagnóstico e tratamento de 
pessoas com deficiência, além de promover concessão, adaptação e manutenção 
de tecnologia assistiva. Conforme já mencionado, o SUS também conta com 
laboratórios e serviços diagnósticos para identificar as principais doenças que 
acometem a população. 

Similarmente, com base no art. 19-M da Lei nº 8.080, de 1990, já 
existe a possibilidade de o SUS oferecer procedimentos terapêuticos em regime 
domiciliar. 

No caso de novos medicamentos ou equipamentos, a sua 
incorporação aos protocolos se dará após análise da Comissão Nacional de 
Incorporação de Tecnologias (Conitec), órgão vinculado à Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde (SCTIE), conforme 
determina o art. 19-Q de Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica 
da Saúde). 

Em síntese, o PLC e a Emenda nº 1 – CAS não estão criando um 
direito novo, mas, sim, destacando o direito para pacientes acometidos por um 
grupo específico de doenças. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara 
nº 42, de 2017, e da Emenda nº 1 – CAS. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD, Relator 

S
F

/
2

3
7

0
9

.
6

1
5

0
5

-
4

9

70

mailto:sen.nelsinhotrad@senado.leg.br


 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 42, DE 2017
(nº 1.656/2011, na Câmara dos Deputados)

Dispõe sobre o tratamento de doenças neuromusculares com paralisia motora.
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Dispõe sobre o tratamento de doenças 
neuromusculares com paralisia motora. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º As pessoas acometidas por doenças 

neuromusculares com paralisia motora receberão os medicamentos 

e equipamentos essenciais para sua sobrevivência do Sistema 

Único de Saúde (SUS), inclusive aqueles necessários às 

comorbidades a elas relacionadas. 

Parágrafo único. O rol das doenças neuromusculares 

com paralisia motora a serem contempladas por esta Lei, bem 

como os medicamentos e equipamentos de que trata o caput deste 

artigo, será definido em regulamento, que deverá ser revisto 

sempre que se fizer necessário. 

Art. 2º Os medicamentos e equipamentos necessários 

aos pacientes de que trata esta Lei poderão ser encaminhados 

para suas residências ou instituições onde são acompanhados, 

cadastradas pelas autoridades de saúde competentes, sem 

qualquer ônus para o usuário. 

Art. 3º É assegurado à pessoa acometida por doença 

neuromuscular com paralisia motora o direito de receber, por 

escrito, informações acerca da disponibilidade dos 

medicamentos e equipamentos por parte da autoridade de saúde 

responsável por seu fornecimento. 

Art. 4º A União fomentará pesquisas científicas que 

tenham por finalidade prevenir, tratar e curar doenças 

neuromusculares que cursem com paralisia motora, na forma do 

regulamento. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do 

exercício financeiro seguinte ao da sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de maio de 2017. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o processo Projeto de Lei
da Câmara n°42, de 2017, que Dispõe sobre o tratamento de doenças
neuromusculares com paralisia motora.

RELATOR: Senador Romário
RELATOR ADHOC: Senador Paulo Paim

PARECER (SF) Nº 40, DE 2017

PRESIDENTE: Senadora Marta Suplicy
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Gabinete do Sen. Romário (PODEMOS-RJ)
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 42, de 2017 (Projeto de 
Lei nº 1.656, de 2011, na origem), da Deputada Mara 
Gabrilli, que dispõe sobre o tratamento de doenças 
neuromusculares com paralisia motora. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 
o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 42, de 2017 (Projeto de Lei nº 1.656, de 
2011, na Casa de origem), de autoria da Deputada Mara Gabrilli, que dispõe 
sobre o tratamento de doenças neuromusculares com paralisia motora. 

O art. 1º da proposição sob análise determina que pessoas com 
paralisia motora decorrente de doença neuromuscular recebam do Sistema 
Único de Saúde (SUS) medicamentos e “equipamentos essenciais para sua 
sobrevivência”. O parágrafo único do caput estabelece que regulamento 
definirá periodicamente o rol das doenças neuromusculares, dos medicamentos 
e dos equipamentos que serão contemplados pela lei, caso aprovada. 

O art. 2º dispõe que os produtos de que trata o projeto poderão ser 
enviados, sem custo, ao local onde reside o paciente. O art. 3º estabelece que a 
pessoa com paralisia motora decorrente de doença neuromuscular tem o direito 
de receber das autoridades de saúde informações acerca da disponibilidade de 
medicamentos e equipamentos. O art. 4º determina que caberá à União 
fomentar pesquisas na área de doenças neuromusculares. 
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Por fim, o art. 5º da proposição, a cláusula vigência, estabelece que 
a lei originada do projeto entre em vigor no primeiro dia do exercício financeiro 
seguinte ao da sua publicação. 

A proposição foi distribuída exclusivamente para a análise desta 
CAS, sem que lhe tenham sido apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso II do art. 100 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CAS apreciar proposições que versem sobre 
proteção e defesa da saúde, bem como competências do SUS. 

Inicialmente, cabe salientar que não se vislumbram óbices quanto 
à constitucionalidade formal da proposta, que trata de matéria inserida na 
competência legislativa da União, conforme dispõem o inciso XVI do art. 22 e 
o inciso XII do art. 24 da Constituição Federal (CF). Está também em 
conformidade com a iniciativa legislativa outorgada aos parlamentares (art. 61 
da CF). 

Não se verifica, ainda, vício quanto à regimentalidade, pois se 
constata que o trâmite da matéria observou o disposto no Risf. Também não se 
observaram inconformidades com o que determina a Lei Complementar nº 95, 
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis. 

Quanto ao mérito, devemos inicialmente lembrar que o SUS foi 
concebido pela CF tendo, como uma de suas diretrizes, o atendimento integral, 
com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais. A Carta Magna ainda confere ao SUS a competência de 
incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e 
tecnológico e a inovação. Com a promulgação da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências (Lei Orgânica da Saúde – LOS), 
ampliou-se o rol de diretrizes do SUS.  

Assim, de acordo com os diplomas constitucional e legal que 
regulamentam o SUS, os aspectos assistenciais são respaldados por princípios, 
tais como a universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis 
de assistência; a integralidade de assistência (entendida as ações e serviços 
exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema); e a 
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igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 
espécie. 

Depreende-se que as diversas ações e os serviços que compõem o 
campo de atuação do SUS devem ser regidos pelos referidos princípios. Isso 
quer dizer que o acesso ao sistema, considerando todo o nível de complexidade 
disponível, é irrestrito, sem nenhum tipo de distinção, incluindo os aspectos 
referentes à nosologia. Acrescente-se que tais princípios e diretrizes valem 
também para a assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica, uma 
das áreas de atuação do SUS previstas na LOS. 

Acreditamos que, nesse contexto, a proposição legislativa sob 
análise aperfeiçoará a legislação brasileira de modo a assegurar efetiva 
assistência a ser prestada a pacientes com doenças neuromusculares com 
paralisia motora. Isso porque se pretende positivar o direito de acesso desses 
pacientes aos “medicamentos e equipamentos especiais”. Além disso, 
concordamos com o fato de o projeto, ao endossar o texto constitucional, 
reforce a necessidade de estímulo às pesquisas científicas sobre o tema para 
que, assim, busque-se melhorar as condições de diagnóstico, de prevenção e de 
tratamento dessas doenças.  

Somos, portanto, favoráveis à aprovação da proposição em 
comento. 

Todavia, julgamos ser oportuna a apresentação de uma emenda 
para tornar obrigatório que o SUS também disponha de serviços laboratoriais 
com capacidade de definir o diagnóstico da etiologia das doenças em questão. 

Acreditamos que tal medida se justifica na medida em que 
facilitará a instituição de um tratamento tempestivo e específico para cada 
doença, o que certamente melhorará o prognóstico e a qualidade de vida dos 
pacientes. Ressalte-se, ademais, que o diagnóstico etiológico também permitirá 
a orientação do planejamento familiar de casais com alta probabilidade de 
terem filhos acometidos por alguma doença neuromuscular hereditária grave. 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara 
nº 42, de 2017, com a seguinte emenda: 

S
F

/
1

7
6

5
1

.
2

6
3

3
2

-
0

7

4 77
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EMENDA Nº –             CAS 

Acrescente-se ao Projeto de Lei da Câmara nº 42, de 2017, o 
seguinte art. 4º, renumerando-se os atuais arts. 4º e 5º, como arts. 5º e 6º 
respectivamente: 

“Art. 4º O SUS deverá dispor de serviços laboratoriais com 
capacidade de definir o diagnóstico etiológico das doenças previstas no 
art. 1º desta Lei.” 

Sala da Comissão, 

 

Marta Suplicy /PMDB-SP 

 Presidente da CAS 

 

Romário Faria/ PODEMOS/RJ 

Relator 

 
S

F
/
1

7
6

5
1

.
2

6
3

3
2

-
0

7

578



SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
 

IV – DECISÃO DA COMISSÃO 
 

Em Reunião realizada nesta data, a Comissão de Assuntos Sociais 
aprova Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara nº 42, de 2017, de 
autoria da Deputada Federal Mara Gabrilli, e a Emenda no 1-CAS. 

 
 
 

EMENDA Nº 1–CAS 
 

Acrescente-se ao Projeto de Lei da Câmara nº 42, de 2017, o seguinte 
art. 4º, renumerando-se os atuais arts. 4º e 5º, como arts. 5º e 6º respectivamente: 

“Art. 4º O SUS deverá dispor de serviços laboratoriais com 
capacidade de definir o diagnóstico etiológico das doenças previstas no art. 
1º desta Lei.” 

 
Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2017. 

 
 
 
 
 

Senadora MARTA SUPLICY  
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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Senado Federal
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei Complementar nº 262, de 2019, 
do Senador Flávio Arns, que altera a Medida 
Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, a 
Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 
2001, e a Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro 
de 2009, para permitir que as cooperativas possam 
ser beneficiárias dos recursos do Fundo de 
Desenvolvimento do Nordeste (FDNE), do Fundo de 
Desenvolvimento da Amazônia (FDA) e do Fundo de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO). 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei Complementar 
(PLP) nº 262, de 2019, do Senador Flávio Arns, que altera a Medida Provisória 
nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, a Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de 
agosto de 2001, e a Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, para 
permitir que as cooperativas possam ser beneficiárias dos recursos do Fundo 
de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE), do Fundo de Desenvolvimento da 
Amazônia (FDA) e do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO). 

O PLP nº 262, de 2019, é formado por quatro artigos. Os arts. 1º, 
2º e 3º da proposição alteram o art. 3º da Medida Provisória (MPV) nº 2.156-5, 
de 2001, o art. 3º da MPV nº 2.157-5, de 2001, e o art. 16 da Lei Complementar 
(LCP) nº 129, de 2009, respectivamente. Nos três casos, acrescentam-se 
dispositivos para incluir explicitamente as sociedades cooperativas como 
beneficiárias dos recursos do FDNE, do FDA e do FDCO. O art. 4º contém a 
cláusula de vigência, que corresponde à data da publicação da lei 
eventualmente resultante. 
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Na justificação da proposição, argumenta-se que é necessário 
incluir na legislação as cooperativas como entes habilitados a receber 
incentivos por meio dos fundos regionais. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) e à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR). O PLP 
nº 262, de 2019, obteve parecer favorável na CAE e na CDR. A matéria foi ao 
Plenário, onde foi apresentada a Emenda nº 1 – PLEN, nos termos do art. 235, 
II, “d”, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). No dia 21 de setembro 
de 2023 retornou à CAE, seguindo posteriormente à CDR, para exame da 
referida emenda. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 99 do RISF, compete à CAE opinar sobre aspectos 
econômicos de quaisquer matérias que lhe sejam submetidas por despacho do 
Presidente ou deliberação do plenário e, ainda, que tratem de política de crédito.  

De acordo com o inciso IX do art. 21 da Constituição Federal, 
compete à União elaborar e executar planos nacionais e regionais de 
ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social. Nos termos 
do art. 48, cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
República, dispor sobre todas as matérias de competência da União. A matéria 
tampouco se enquadra entre as competências privativas do Presidente da 
República previstas nos arts. 61 e 84 do texto constitucional, ou viola cláusula 
pétrea. Ademais, não fere a técnica legislativa, consoante a Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, nem apresenta vício de juridicidade. 

No mérito, reiteramos o que já tivemos a oportunidade de 
asseverar no nosso Parecer perante a CDR, bem como convergimos com o 
exposto no prévio Parecer aprovado pela CAE. Em suma, a Proposição 
possibilita preencher uma lacuna na legislação, incluindo, sem margem para 
interpretação divergente, as sociedades cooperativas no rol dos beneficiários 
dos recursos dos fundos de desenvolvimento regionais. Dessa forma, o setor 
poderá gerar ainda mais emprego e renda, ao mesmo tempo em que propicia 
inclusão financeira e colabora para a prosperidade socioeconômica e qualidade 
de vida, particularmente no interior do país. Ademais, já se comprovou que as 
cooperativas de crédito podem ser fonte de desconcentração bancária por meio 
do sistema de banco cooperativo, operando como um banco múltiplo. 
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A Emenda nº 1 – PLEN, de autoria do Senador Carlos Viana, foi 
apresentada perante a Mesa do Senado Federal. Seu objetivo é acrescentar as 
franquias empresariais, de que trata a Lei nº 13.966, de 26 de dezembro de 
2019, como beneficiárias dos recursos do FDNE, do FDA e do FDCO, 
juntamente com as sociedades cooperativas. Para tanto, altera a redação do art. 
3º da MPV nº 2.156-5, de 2001, do art. 3º da MPV nº 2.157-5, de 2001, e do 
art. 16 da LCP nº 129, de 2009, nos termos dos arts. 1º, 2º e 3º do PLP nº 262, 
de 2019, respectivamente. 

Na Justificação, o autor aponta que as franquias empresariais são 
um setor importante da economia, mas têm enfrentado dificuldades para 
acessar os recursos dos fundos de desenvolvimento, argumentando que há uma 
semelhança entre essa situação e aquela que motivou a apresentação do PLP nº 
262, de 2019, no caso das cooperativas. Concordamos que se trata de um setor 
relevante, sobretudo para a geração de empregos. No entanto, avaliamos que a 
dificuldade apontada possivelmente seja explicada em grande parte pela 
incompatibilidade entre os projetos do setor de franquias empresariais e os 
objetivos e prioridades dos fundos de desenvolvimento. 

De fato, o FDA, o FDNE e o FCO têm por finalidade principal 
assegurar recursos para a realização de investimentos em infraestrutura, 
serviços públicos e empreendimentos produtivos com grande capacidade 
germinativa de novos negócios e novas atividades produtivas, de acordo com 
as prioridades espaciais e setoriais estabelecidas, respectivamente, pelos 
Conselhos Deliberativos da Sudam, da Sudene e da Sudeco. Na prática, isso 
tem significado principalmente o financiamento de grandes empreendimentos, 
com alto potencial de geração de empregos, impostos e renda, tais como nas 
áreas de geração de energia, turismo, transportes e diferentes ramos industriais. 

Por seu turno, o setor de franquias se concentra em atividades 
comerciais de varejo, com projetos tipicamente de pequeno porte, para os quais, 
a propósito, há uma variedade de instrumentos de crédito disponíveis, por 
exemplo, por meio da Caixa Econômica Federal, entre outras instituições 
financeiras. Vale lembrar que inclusive recursos do BNDES e de fundos 
constitucionais de financiamento são disponibilizados para o financiamento de 
empreendimentos de franquia empresarial. 

Posto isso, não acataremos a Emenda nº 1 – PLEN. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PLP nº 262, de 
2019, e pela rejeição da Emenda nº 1 – PLEN. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLP nº 262, de 2019) 

Deem-se ao art. 3º da Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de 
agosto de 2001, ao art. 3º da Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 
2001, e ao art. 16 da Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, 
respectivamente nos termos dos arts. 1º, 2º e 3º do Projeto de Lei Complementar 
nº 262, de 2019, as seguintes redações: 

“Art. 3º ..................................................................... 
................................................................................... 

§ 7º Os recursos para o financiamento de que trata o inciso I do 
caput deste artigo destinam-se a empreendimentos de interesse de 
pessoas jurídicas, das sociedades cooperativas de que tratam a Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro de 1971, e a Lei Complementar nº 130, de 17 
de abril de 2009, e das franquias empresariais de que trata a Lei nº 
13.966, de 26 de dezembro de 2019, conforme regulamento.” (NR) 

“Art. 3º ..................................................................... 
................................................................................... 

§ 7º Os recursos para o financiamento de que trata o inciso I do 
caput deste artigo destinam-se a empreendimentos de interesse de 
pessoas jurídicas, das sociedades cooperativas de que tratam a Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro de 1971, e a Lei Complementar nº 130, de 17 
de abril de 2009, e das franquias empresariais de que trata a Lei nº 
13.966, de 26 de dezembro de 2019, conforme regulamento.” (NR) 

“Art. 16 ..................................................................... 

................................................................................... 

§ 7º Os recursos para o financiamento de que trata o inciso I do 
caput deste artigo destinam-se a empreendimentos de interesse de 
pessoas jurídicas, das sociedades cooperativas de que tratam a Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro de 1971, e a Lei Complementar nº 130, de 17 
de abril de 2009, e das franquias empresariais de que trata a Lei nº 
13.966, de 26 de dezembro de 2019, conforme regulamento.” (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

Regulamentadas pela Lei nº 13.966, de 26 de dezembro de 2019, 
as franquias empresariais desempenham um importante papel na economia 
brasileira e na geração de postos de trabalho. 

Conforme destaca o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas (Sebrae), trata-se de “um sistema pelo qual o franqueador 
(dono da franquia) cede ao franqueado (pessoa com o desejo de abrir a franquia) 
o direito de uso da marca ou patente, associado ao direito de distribuição 
exclusiva ou semiexclusiva de produtos ou serviços”. 

Segundo dados da Associação Brasileira de Franchising (ABF), o 
faturamento do setor, em 2022, alcançou R$ 211 bilhões. O segmento tem 
crescido aceleradamente no período subsequente à pandemia, tendo havido, no 
segundo trimestre deste ano, um crescimento do faturamento de 12,90% em 
relação ao mesmo trimestre de 2022. 

Contudo, há relatos de que as franquias empresariais têm 
enfrentado dificuldades para acessar os recursos do Fundo de Desenvolvimento 
do Nordeste (FDNE), do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA) e do 
Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO). Trata-se de um quadro 
semelhante ao que motivou o Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 262, de 
2019, no caso das cooperativas. 

Por essa razão apresentamos esta emenda para incluir 
explicitamente as franquias como beneficiárias desses fundos. 

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS VIANA 
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 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2019 

Altera a Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de 

agosto de 2001, a Medida Provisória nº 2.157-5, de 
24 de agosto de 2001, e a Lei Complementar nº 

129, de 8 de janeiro de 2009, para permitir que as 
cooperativas possam ser beneficiárias dos recursos 
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste 

(FDNE), do Fundo de Desenvolvimento da 
Amazônia (FDA) e do Fundo de Desenvolvimento 

do Centro-Oeste (FDCO). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de 

agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 3º ..................................................................... 

................................................................................... 

§ 7º Os recursos para o financiamento de que trata o inciso I 

do caput deste artigo destinam-se a empreendimentos de interesse de 
pessoas jurídicas e das sociedades cooperativas de que tratam a Lei 
nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e a Lei Complementar nº 130, 

de 17 de abril de 2009, conforme regulamento.” (NR) 

Art. 2º O art. 3º da Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de 

agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 3º ..................................................................... 

................................................................................... 

§ 7º Os recursos para o financiamento de que trata o inciso I 
do caput deste artigo destinam-se a empreendimentos de interesse de 

pessoas jurídicas e das sociedades cooperativas de que tratam a Lei 
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 nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e a Lei Complementar nº 130, 
de 17 de abril de 2009, conforme regulamento.” (NR) 

Art. 3º O art. 16 da Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro 
de 2009, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 16 ..................................................................... 

................................................................................... 

§ 7º Os recursos para o financiamento de que trata o inciso I 

do caput deste artigo destinam-se a empreendimentos de interesse de 
pessoas jurídicas e das sociedades cooperativas de que tratam a Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e a Lei Complementar nº 130, 
de 17 de abril de 2009, conforme regulamento.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Fundos de Desenvolvimento da Amazônia (FDA), do 
Nordeste (FDNE) e do Centro-Oeste (FDCO) são importantes instrumentos 

de promoção do desenvolvimento regional no Brasil, propiciando recursos 
para a realização de investimentos nas áreas de atuação das 

Superintendências do Desenvolvimento da Amazônia, do Nordeste e do 
Centro-Oeste (SUDENE, SUDAM e SUDECO), respectivamente.  

São recursos para projetos fundamentais nas áreas de 

infraestrutura, serviços públicos e empreendimentos produtivos com grande 
capacidade germinativa de novos negócios e novas atividades produtivas. 

Tais fundos representam importantíssimos instrumentos para 
concretização do objetivo fundamental da República Federativa do Brasil 

insculpido no inciso III do art. 3º da Constituição Federal, qual seja, erradicar 
a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais. 
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 Entretanto, em razão de uma interpretação restritiva da 
legislação, até hoje o cooperativismo não tem tido o devido acesso a essas 

fontes de financiamento, seja como beneficiário direto dos recursos, no caso 
das cooperativas agropecuárias e de outros segmentos, seja como operadores 

dos fundos, por meio das cooperativas de crédito.  

Trata-se de uma situação injusta, desarrazoada e, vale enfatizar, 

em flagrante desacordo com o que propugna o § 2º do art. 174 da 
Constituição, segundo o qual a “lei apoiará e estimulará o cooperativismo”. 

A presente proposição visa a corrigir essa falha normativa, ao 
incluir de modo inequívoco as sociedades cooperativas no rol dos 
beneficiários dos recursos dos fundos de desenvolvimento regionais. Ao 

mesmo tempo, remete a definição dos aspectos específicos à regulamentação 
da matéria. 

Sabe-se que as cooperativas no Brasil são fonte sustentável de 
emprego e renda para as pessoas, carecendo de políticas públicas que 

respeitem esse modelo e sejam capazes de alavancar o crescimento desse 
importante setor.  

 Dessa forma, estamos seguros de que serão fortalecidos os 
pressupostos e os resultados da Política Nacional de Desenvolvimento 

Regional, principalmente nos municípios do interior do país. 

Os dados do cooperativismo no Brasil impressionam:  

 51,6 milhões de pessoas são beneficiadas direta ou 
indiretamente pelo setor; 

 Em 564 municípios brasileiros, as cooperativas de crédito são 

as únicas instituições financeiras locais; 

 807 municípios são atendidos por cooperativas de 

eletrificação no país; 
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  428 milhões de toneladas de cargas são transportadas 
anualmente por cooperativas; 

 48% de toda a produção agrícola brasileira passa de alguma 
maneira por uma cooperativa agropecuária; 

 38% dos brasileiros com assistência médica são atendidos por 
cooperativas de saúde. 

Portanto, ao lado das demais entidades, é necessário incluir na 
legislação as cooperativas como entes habilitados a receber incentivos por 

meio dos fundos regionais, o que tornará mais efetiva a utilização de tais 
recursos na promoção do desenvolvimento regional no Brasil. 

Portanto, em face das razões e fundamentos aqui expostos, 

submetemos o presente projeto à apreciação dos pares, contando com o 
imprescindível apoio, para que desta iniciativa, uma vez convertida em Lei,  

decorra a realização de investimentos por parte do segmento cooperativo em 
infraestrutura, em logística e na estruturação de empreendimentos produtivos 

de grande capacidade de dinamização econômica nas regiões Centro-Oeste, 
Norte e Nordeste. 

Sala das Sessões, 

Senador FLÁVIO ARNS 

(REDE-PR) 
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PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Vanderlan Cardoso

24 de Maio de 2022
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei Complementar nº 262, de 2019, 
do Senador Flávio Arns, que altera a Medida Provisória 
nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, a Medida 
Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, e a Lei 
Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, para 
permitir que as cooperativas possam ser beneficiárias 
dos recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste 
(FDNE), do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia 
(FDA) e do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste 
(FDCO). 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei Complementar no 262, de 2019, do Senador Flávio Arns, que altera 
a Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, a Medida Provisória 
nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, e a Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro 
de 2009, para permitir que as cooperativas possam ser beneficiárias dos recursos 
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE), do Fundo de 
Desenvolvimento da Amazônia (FDA) e do Fundo de Desenvolvimento do Centro-
Oeste (FDCO). 

O Projeto contém quatro artigos. Os arts. 1º, 2º e 3º da Proposição 
alteram o art. 3º da Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, o art. 
3º da Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, e o art. 16 da Lei 
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Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, respectivamente. A alteração 
introduz o mesmo texto nessas normas legais, incluindo explicitamente as 
sociedades cooperativas como beneficiárias dos recursos que provém dos fundos 
de desenvolvimento regional.  

O art. 4º dispõe sobre a cláusula de vigência.  

O Projeto foi distribuído a esta Comissão e à Comissão de 
Desenvolvimento Regional. Não foram apresentadas emendas no prazo 
regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAE opinar sobre aspectos econômicos de quaisquer 
matérias que lhe sejam submetidas por despacho do Presidente ou deliberação do 
plenário (art. 99, I, do Regimento Interno do Senado Federal) e que versem sobre 
política de crédito (art. 99, II, do Regimento Interno do Senado Federal). 

O PLP no 262, de 2019, não fere a técnica legislativa, consoante a Lei 
Complementar no 95, de 1991, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis.  

No mérito concordamos com a Proposição que em sua justificação 
expõe que “visa a corrigir essa falha normativa, ao incluir de modo inequívoco 
as sociedades cooperativas no rol dos beneficiários dos recursos dos fundos de 
desenvolvimento regionais.” 

Esses fundos detêm “recursos para projetos fundamentais nas áreas 
de infraestrutura, serviços públicos e empreendimentos produtivos com grande 
capacidade germinativa de novos negócios e novas atividades produtivas” e 
permitir que as sociedades cooperativas tenham acesso a esses recursos é essencial 
para possibilitar que esse setor, que gera emprego e renda, seja beneficiário dessa 
importante fonte de financiamento.  
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O Projeto, em sua essência, torna claro que essas sociedades 
cooperativas podem ter acesso a esses recursos, o que tem se tornado inviável 
devido a restrições na interpretação legislativa.  

Cabe observar que a Lei nº 13.682, de 2018, alterou o art. 9º da Lei 
nº 7.827, de 1989, que dispõe sobre os Fundos Constitucionais de Financiamento 
das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, para reservar o repasse de 10% aos 
bancos cooperativos e às confederações de cooperativas de crédito, no caso do 
FCO, dos recursos previstos para cada exercício ou o valor efetivamente 
demandado por essas instituições, o que for menor. 

O Sistema Nacional de Crédito Cooperativo oferece a seus 
cooperados um portfólio completo de produtos e serviços financeiros em geral. 
Distribuídas por todo país, as cooperativas de crédito, instituições financeiras sem 
fins lucrativos, reguladas e fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil, reúnem 
cerca de 11,5 milhões de cooperados e estão presentes e devidamente estruturadas 
em aproximadamente 2.200 municípios, com mais de 6,5 mil pontos de 
atendimento. O segmento auxilia na inclusão financeira, na manutenção e melhor 
equilíbrio dos índices demográficos, colaborando para o surgimento de prósperas 
e novas realidades socioeconômicas no interior do país, gerando riqueza e 
melhoria da qualidade de vida dos brasileiros.  

Conforme anotado pelo Banco Central do Brasil em seu último 
“Panorama do Sistema Nacional de Crédito Cooperativo”, de dezembro de 2020, 
“o cooperativismo de crédito continua se destacando como relevante provedor de 
crédito a seus associados, com ênfase nas micro, pequenas e médias empresas e 
vem apresentando crescimento acima da média dos demais segmentos”.  

Observamos que as cooperativas de crédito podem ser importante 
fonte de desconcentração bancária. Essas instituições tinham como objetivo 
apenas a promoção dos cooperados de determinada classe de trabalhadores, 
particularmente a rural. Mas as cooperativas de crédito, por meio do sistema de 
banco cooperativo, operam como um banco múltiplo, e a afiliação de cooperados 
tornou-se mera formalidade. Esse é um fenômeno global. 
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Os motivos que levam as cooperativas a praticarem taxas de juros e 
tarifas menores podem ser, por exemplo, gestão exercida pelos cooperados, fins 
não lucrativos, bem como, devemos reconhecer, tratamento tributário 
diferenciado.  

Assim sendo, entendemos que a proposição é meritória e deve contar 
com nosso apoio.  

III – VOTO 

Diante de todo o exposto, votamos pela aprovação do PLP no 262, de 
2019.  

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PLP 262/2019)

Senador VANDERLAN CARDOSO

24 de Maio de 2022

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO, sobre o
Projeto de Lei Complementar n° 262, de 2019, do Senador Flávio
Arns, que Altera a Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de
2001, a Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, e a
Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, para permitir que
as cooperativas possam ser beneficiárias dos recursos do Fundo de
Desenvolvimento do Nordeste (FDNE), do Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia (FDA) e do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste
(FDCO).

RELATOR: Senadora Teresa Leitão

PARECER (SF) Nº 5, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Marcelo Castro

12 de setembro de 2023
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 
Complementar nº 262, de 2019, do Senador Flávio 
Arns, que altera a Medida Provisória nº 2.156-5, 
de 24 de agosto de 2001, a Medida Provisória nº 
2.157-5, de 24 de agosto de 2001, e a Lei 
Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, 
para permitir que as cooperativas possam ser 
beneficiárias dos recursos do Fundo de 
Desenvolvimento do Nordeste (FDNE), do Fundo 
de Desenvolvimento da Amazônia (FDA) e do 
Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste 
(FDCO). 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei Complementar 
(PLP) nº 262, de 2019, do Senador Flávio Arns, que altera a Medida 
Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, a Medida Provisória nº 
2.157-5, de 24 de agosto de 2001, e a Lei Complementar nº 129, de 8 de 
janeiro de 2009, para permitir que as cooperativas possam ser beneficiárias 
dos recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE), do Fundo 
de Desenvolvimento da Amazônia (FDA) e do Fundo de Desenvolvimento 
do Centro-Oeste (FDCO). 

O PLP nº 262, de 2019, é formado por quatro artigos. Os arts. 
1º, 2º e 3º da proposição alteram o art. 3º da Medida Provisória (MPV) nº 
2.156-5, de 2001, o art. 3º da MPV nº 2.157-5, de 2001, e o art. 16 da Lei 
Complementar nº 129, de 2009, respectivamente. Nos três casos, 
acrescentam-se dispositivos para incluir explicitamente as sociedades 
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cooperativas como beneficiárias dos recursos do FDNE, do FDA e do 
FDCO. O art. 4º contém a cláusula de vigência, que corresponde à data da 
publicação da lei eventualmente resultante. 

Na justificação da proposição, argumenta-se que é necessário 
incluir na legislação as cooperativas como entes habilitados a receber 
incentivos por meio dos fundos regionais. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) e à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo 
(CDR). Na CAE, o PLP nº 262, de 2019, obteve parecer favorável. Na CDR, 
não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CDR, nos termos do inciso III do art. 104-A do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre matérias 
pertinentes a programas, projetos, investimentos e incentivos voltados para 
o desenvolvimento regional. Ao incluir explicitamente as sociedades 
cooperativas como beneficiárias dos recursos do FDNE, do FDA e do 
FDCO, o PLP nº 262, de 2019, é objeto de análise desta Comissão. 

Com relação à constitucionalidade formal, a matéria sob exame 
não apresenta vícios, uma vez que, de acordo com o inciso IX do art. 21 da 
Constituição Federal, compete à União elaborar e executar planos nacionais 
e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico e 
social. Além disso, o art. 48 da Constituição estabelece que cabe ao 
Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União. O assunto não figura entre as 
competências privativas do Presidente da República previstas nos arts. 61 e 
84 do texto constitucional. Por fim, o PLP nº 262, de 2019, não importa em 
violação de cláusula pétrea. 

A proposição não apresenta vícios de juridicidade e está 
redigida em conformidade com a técnica legislativa de que trata a Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Passamos então à análise do mérito da proposição. 

Nos termos da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, as 
cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica 
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próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, constituídas para prestar 
serviços aos associados. Conforme destaca a Organização das Cooperativas 
Brasileiras (OCB), o cooperativismo substitui a relação emprego-salário 
pela relação trabalho-renda. Em uma cooperativa, o que tem mais valor são 
as pessoas e quem dita as regras é o grupo. Todos constroem e ganham 
juntos. Estima-se que, em 2021, havia 4.880 cooperativas registradas na 
OCB. Trata-se aqui de quase 19 milhões de cooperados e de quase 500 mil 
empregos diretos. 

Apesar da evidente importância econômica e social das 
cooperativas, a interpretação restritiva da legislação tem limitado suas 
possibilidades de acesso aos recursos dos fundos de desenvolvimento 
regional. O PLP nº 262, de 2019, inclui explicitamente as sociedades 
cooperativas como beneficiárias dos recursos.  

Nesse sentido, a proposição é claramente meritória e merece ser 
aprovada. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PLP nº 262, de 
2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CDR, 12/09/2023 às 09h30 - 18ª, Extraordinária
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO,
QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA COMISSÃO, FAVORÁVEL
AO PROJETO.

(PLP 262/2019)

Senador MARCELO CASTRO

12 de setembro de 2023

Presidente da Comissão de Desenvolvimento Regional e
Turismo
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre Projeto de Lei Complementar nº 252, de 2023, 
que altera a Lei Complementar n° 182, de 1° de junho 
de 2021, para dispor sobre o contrato de investimento 
conversível em capital social (CICC). 

Relator: Senador  IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei Complementar 
(PLP) no 252, de 2023, de autoria do Senador Carlos Portinho, que altera a Lei 
Complementar (LC) n° 182, de 1° de junho de 2021, que institui o marco legal 
das startups e do empreendedorismo inovador, para criar um novo instrumento 
jurídico, o contrato de investimento conversível em capital social (CICC),  com 
o objetivo de estimular o aporte de recursos em empresas startups. 

Para alcançar seu objetivo, o PLP insere o art. 5º-A na LC nº 182, 
de 2021. Tal artigo institui o CICC, instrumento jurídico por meio do qual o 
investidor, residente no País ou não, pessoa física, jurídica ou fundo de 
investimento, transfere recursos conversíveis em capital social à startup.  O 
CICC não possui natureza de dívida, independentemente do seu tratamento 
contábil e a conversibilidade do investimento em capital social observará os 
critérios estabelecidos pelas partes em contrato. O aporte realizado na startup 
por meio do CICC não será considerado como integrante do capital social da 
empresa, conforme acréscimo do inciso VIII ao § 1º do art. 5º da LC nº 182, de 
2021. 

Não produzem quaisquer efeitos tributários para o investidor ou 
para a startup a extinção do CICC ou ajustes requeridos pela legislação 
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comercial ou contábil, para atualização do saldo do CICC até a sua extinção. 
Para fins tributários, o investidor deverá reconhecer o montante originalmente 
transferido por meio do CICC, em moeda nacional, como custo inicial de 
aquisição da participação adquirida, em decorrência da conversão do CICC em 
capital social da startup, independentemente de qualquer valor justo atribuído 
às ações ou quotas entregues pela startup ao investidor, bem como de qualquer 
valor justo do CICC quando da sua conversão em capital social. 

O CICC será extinto por ocasião da dissolução ou liquidação da 
startup; pela conversão do CICC em capital social; ou nas demais hipóteses 
previstas no contrato. 

Para fins de enquadramento da startup aos critérios estabelecidos 
na LC nº 182, de 2021, o valor do investimento realizado por meio de CICC 
não será considerado receita da empresa. O eventual desenquadramento da 
startup aos critérios estabelecidos na lei não afetará os CICC em vigor na data 
do desenquadramento. 

Na justificação da proposição, o autor narra que, atualmente, o 
instrumento contratual mais utilizado no Brasil para o financiamento de 
startups em seu estágio inicial é o mútuo conversível. Estes contratos 
tipicamente estabelecem, por um lado, a obrigação de pagamento da dívida na 
data de vencimento e, por outro, a possibilidade de que o aporte do investidor 
seja convertido em capital social da startup, por opção do investidor ou na 
ocorrência de determinados eventos futuros. Argumenta, então, que tal 
instrumento não é o mais adequado para investimentos em startups, pois o 
objetivo principal do investidor nesse tipo de empresa não é receber os juros da 
dívida, mas sim conseguir os elevados ganhos potenciais de valorização do 
capital, caso os negócios da startup deem certo e suas receitas e lucros cresçam 
exponencialmente. Além disso, o mútuo gera custos tributários elevados, tanto 
para o investidor, quanto para a empresa em que os recursos foram investidos, 
o que dificulta o financiamento das startups, principalmente na fase inicial de 
seus negócios.  

Para resolver esses problemas, defende a proposta de  criação do  
CICC,  em que o aporte do investidor não é caracterizado como dívida da 
startup, bem como o tratamento tributário diferenciado desse instrumento de 
captação de recursos. 
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A proposição foi distribuída a esta Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), onde fui designado relator. Não foram apresentadas 
emendas nesta comissão. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAE, nos termos do art. 99, incisos I e III  do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre aspecto econômico 
e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida, bem como sobre 
problemas econômicos do País. Entretanto, como a matéria foi distribuída 
unicamente a esta Comissão cabe-nos, também, analisar seus aspectos 
jurídicos. 

Entendemos que não há óbices constitucionais ao PLP nº 252, de 
2023, pois, nos termos do inciso I do art. 22 da Constituição Federal (CF), 
compete à União legislar sobre direito comercial e, conforme estabelece o art. 
48 da Carta Magna, cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente 
da República, dispor sobre todas as matérias de competência da União. 
Ademais, o assunto em tela não figura entre as competências privativas do 
Presidente da República, previstas nos arts. 61 e 84 de nossa Carta Magna.  

O PLP tampouco apresenta óbice no tocante à juridicidade e à 
regimentalidade, pois altera lei complementar existente por meio de projeto de 
lei complementar, a matéria nele vertida inova o ordenamento jurídico, possui 
o atributo da generalidade e se afigura dotada de potencial coercitividade. A 
proposição também atende aos preceitos da boa técnica legislativa, conforme 
ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Finalmente, sob o aspecto formal, cabe observar que a matéria não 
tem implicação direta sobre o sistema tributário e orçamentário, vale dizer, não 
impõe renúncia de receita e nem aumento de despesa fiscal. 

No mérito, entendemos que a proposição traz uma inovação 
financeira simples, mas relevante para fomentar o investimento de risco nas 
chamadas startups, empresas cuja atuação caracteriza-se pela inovação aplicada 
a modelo de negócios ou a produtos ou serviços ofertados e que têm sido 
essenciais para o desenvolvimento de novas tecnologias e o aprimoramento dos 
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processos produtivos, com consequente aumento da produtividade, em todos 
os setores da economia moderna. 

A inovação proposta consiste em criar um novo instrumento 
jurídico, o contrato de investimento conversível em capital social (CICC),  em 
que o aporte do investidor, que poderá ser convertido, nas condições 
especificadas em contrato, em participação societária na empresa, não é 
caracterizado como dívida da startup, diferentemente do que acontece com o 
contrato de mútuo conversível em participação societária. 

Esse nova forma de aporte de recursos em startups foi inspirada no 
SAFE (Simple Agreement for Future Equity), um modelo padrão amplamente 
utilizado no mercado internacional para financiamento de startups em estágios 
iniciais e atende a três objetivos:  

� Permite o aporte de capital de risco em startups em sua fase inicial 
sem a necessidade da determinar-se o valor da empresa 
(valuation); 

� Exime o investidor de riscos operacionais associados a 
participação societária direta nas startups, tais como a 
responsabilidade por dívidas trabalhistas, tributárias ou bancárias; 
e 

� Evita o aumento do endividamento das startups, em sua fase inicial 
de operação. 

Além disso, a proposta inova no tratamento tributário da operação, 
ao adiar a incidência de tributos do momento da conversão em participação 
societária para o momento de efetiva realização do investimento, ou seja, a 
venda da participação para terceiros. 

Portanto, considerando os aspectos positivos apresentados pelo 
PLP, este parecer é favorável à sua aprovação, ressaltando a importância de 
instrumentos financeiros e jurídicos adequados para fomentar o investimento 
em inovação por meio das startups. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 252, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2023 

 
 
 

Altera a Lei Complementar n° 182, de 1° de junho 
de 2021, para dispor sobre o contrato de 
investimento conversível em capital social 
(CICC). 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 

Art. 1º A Lei Complementar n° 182, de 1° de junho de 2021, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5°.......................................................... 

....................................................................... 

VIII – contrato de investimento conversível em capital social 
(CICC). 

............................................................” (NR) 

“Art. 5°-A. Fica instituído o contrato de investimento conversível 
em capital social (CICC), por meio do qual o investidor, residente no 
País ou não, pessoa física, jurídica ou fundo de investimento, transfere 
recursos conversíveis em capital social à startup. 

§ 1° A conversibilidade do investimento em capital social 
observará os critérios estabelecidos pelas partes no contrato. 

§ 2° O CICC não possui natureza de dívida, independentemente 
do seu tratamento contábil. 

§ 3° Não produzem quaisquer efeitos tributários para o investidor 
ou para a startup: 

I – a extinção do CICC; ou 

II – ajustes requeridos pela legislação comercial ou contábil, para 
atualização do saldo do CICC até a sua extinção. 

§ 4° Para fins tributários, o investidor deverá reconhecer o 
montante originalmente transferido por meio do CICC, em moeda 
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nacional, como custo inicial de aquisição da participação adquirida, em 
decorrência da conversão do CICC em capital social da startup, 
independentemente de qualquer valor justo atribuído às ações ou quotas 
entregues pela startup ao investidor, bem como de qualquer valor justo 
do CICC quando da sua conversão em capital social. 

§ 5° O CICC será extinto: 

I – por ocasião da dissolução ou liquidação da startup; 

II – pela conversão do CICC em capital social; ou 

III – nas demais hipóteses previstas no contrato. 

§ 6° Para fins de enquadramento da startup aos critérios 
estabelecidos nesta Lei, o valor do investimento realizado por meio de 
CICC não será considerado receita da empresa. 

§ 7° O eventual desenquadramento da startup aos critérios 
estabelecidos nesta Lei não afetará os CICC em vigor na data do 
desenquadramento.” 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O presente projeto de lei tem por objetivo aprimorar o marco legal 
das startups e do empreendedorismo inovador, estabelecido pela Lei 
Complementar nº 182, de 1º de junho de 2021 (Marco Legal das Startups), por 
meio de alterações e acréscimos que visam impulsionar o crescimento e a 
competitividade dessas empresas, promovendo inovação, geração de empregos 
e desenvolvimento econômico em nosso país. 

A Lei Complementar nº 182, de 2021, representou um marco 
importante ao definir o tratamento jurídico das startups, reconhecendo seu 
papel fundamental na economia brasileira. Entretanto, diante do dinamismo 
inerente a tais empresas, é crucial que a legislação seja flexível o suficiente para 
se adaptar às mudanças e às necessidades específicas do ecossistema 
empreendedor. 

Nesse contexto, a presente proposta tem por objetivo instituir uma 
nova modalidade contratual, denominada Contrato de Investimento 
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Conversível em Capital Social (CICC), visando endereçar a ausência, no Brasil, 
de um instrumento jurídico adequado para fomentar ainda mais investimentos 
em startups em estágios iniciais. 

Atualmente, o instrumento contratual mais utilizado na prática 
brasileira para o financiamento de startups em tais estágios é o mútuo 
conversível. Estes contratos tipicamente estabelecem, por um lado, a obrigação 
de pagamento da dívida na data de vencimento e, por outro, a possibilidade de 
que o aporte do investidor seja convertido em capital social da startup, por 
opção do investidor ou na ocorrência de determinados eventos futuros. 

Podemos apontar dois motivos principais para o mútuo 
conversível ter se tornado o contrato mais utilizado nesses casos. Em primeiro 
lugar, é uma forma de o investidor evitar eventuais responsabilizações por 
dívidas da empresa. No Brasil, apesar de vigorar o princípio de limitação da 
responsabilidade e separação patrimonial, é comum nos depararmos com 
situações em que os sócios são diretamente responsabilizados pelas dívidas da 
sociedade. Por esse motivo, o art. 8º do Marco Legal das Startups, 
acertadamente, afastou expressamente a responsabilidade dos investidores por 
dívidas das empresas, nas hipóteses de investimentos em startups através das 
modalidades elencadas no art. 5º, incluindo o mútuo conversível. 

Além disso, há um motivo econômico-financeiro relevante. 
Startups nesse estágio possuem poucas métricas (ou nenhuma) que possibilitem 
a utilização de métodos tradicionais para sua precificação (valuation, no termo 
em inglês). Isso torna extremamente difícil a tarefa de determinar o percentual 
de participação dos investidores no capital socialde startups em estágio inicial. 
O investimento via instrumento conversível exime as partes de fixarem o 
valuation da startup no momento da realização da rodada de investimento em 
estágio inicial, quando o negócio ainda é muito incipiente, postergando a sua 
determinação para uma rodada de investimento subsequente. 

Em que pese essas vantagens, o contrato de mútuo conversível 
acaba não sendo o instrumento mais adequado à dinâmica do mercado das 
startups, em razão da sua natureza de dívida.  

Isso porque, em geral, os investidores em startups em estágio 
inicial não costumam aportar recursos tendo como objetivo receber de volta o 
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investimento corrigido por juros, como um financiador tradicional. Pelo 
contrário, a lógica por trás desses investimentos é, tipicamente, binária: ou a 
startup vai mal e o investidor perde o investimento realizado (afinal, nessas 
hipóteses, a startup dificilmente teria condições financeiras ou ativos 
suficientes para repagar o investimento); ou a startup vai bem e o investidor 
converte o seu investimento em capital social. Assim, tem-se que, na dinâmica 
própria desse mercado, a conversão é o principal objetivo tanto do 
empreendedor quanto do investidor, uma vez que é um indicativo de que a 
startup está progredindo satisfatoriamente e avançando em sua jornada. 

Além disso, existem áreas cinzentas e pontos de ineficiência no 
sistema tributário brasileiro que se aplicam aos investimentos via mútuo 
conversível. De forma específica, tanto o ato de perdoar uma dívida, no caso 
de o mútuo não ser convertido em participação societária, quanto o ganho 
potencialmente realizado pelo investidor ao converter o investimento, são 
susceptíveis de serem tributados. Essas ambiguidades e ineficiências fiscais 
geram um cenário de insegurança jurídica, desincentivando o investimento em 
startups em fase inicial, empresas que já estão intrinsecamente sujeitas a um 
alto nível de risco e volatilidade.  

Diante do exposto, podemos concluir que a natureza de dívida não 
se mostra adequada para os investimentos em startups em estágio inicial, sendo 
de suma importância que o ecossistema de inovação brasileiro disponha de uma 
modalidade contratual adequada sem natureza de dívida. 

Vale destacar que o CICC foi inspirado no SAFE (Simple 
Agreement for Future Equity), um modelo padrão amplamente utilizado no 
mercado internacional para financiamento de startups em estágios iniciais, 
criado pela YCombinator, uma das mais importantes aceleradoras de startups 
do mundo. Ele foi formatado para simplificar o processo de investimento, 
permitindo que investidores forneçam capital em troca de um compromisso 
futuro de emissão de ações. Nesse sentido, o SAFE não possui natureza de 
dívida ou participação societária, sendo um instrumento híbrido conversível em 
participação societária no futuro. 

De maneira similar ao ocorrido nos Estados Unidos da América, 
espera-se que o CICC permita a criação, por agentes de mercado brasileiro, de 
modelos simplificados de contrato a serem utilizados para investimentos em 
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startups em estágio iniciais, contribuindo para a padronização do mercado e, 
com isso, reduzindo custos de transação.   

Recentemente, a aceleradora brasileira Latitud lançou o Mútuo 
para Investimento Simplificado com Termos Otimizados (MISTO), um 
instrumento de captação de recursos por startups também inspirado no SAFE. 
Trata-se de uma tentativa louvável de padronização do mercado. Entretanto, o 
MISTO possui natureza de dívida, como os mútuos conversíveis tradicionais, 
exatamente porque não há, no arcabouço jurídico brasileiro atual, um 
instrumento contratual com natureza híbrida como o SAFE.  

Em suma, acredita-se que a instituição do CICC com amparo legal 
expresso na legislação proporcionaria um ambiente mais favorável para os 
investimentos em startups em estágio inicial, trazendo segurança jurídica ao 
mercado e fomentando, assim, o crescimento e o desenvolvimento do 
ecossistema de inovação no país. 

Do ponto de vista tributário, a intenção desse projeto é conferir 
maior certeza e transparência ao regime fiscal aplicado aos investimentos em 
startups brasileiras, sobretudo em comparação aos mútuos conversíveis, por 
meio de um tratamento fiscal claro e seguro para investimentos dessa espécie, 
favorecendo todas as partes envolvidas e o ecossistema inovador brasileiro 
como um todo. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Parlamentares para 
a aprovação desta proposição legislativa. 

 
Sala das Sessões, 

 
 
 

Senador CARLOS PORTINHO 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 3.324, de 2023, da Senadora 
Zenaide Maia, que altera a Lei nº 14.601, de 19 de 
junho de 2023, para incluir emergencialmente a 
mulher em situação de violência doméstica e familiar 
entre os beneficiários do Programa Bolsa Família. 

Relatora: Senadora AUGUSTA BRITO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 3.324, de 2023, da Senadora Zenaide Maia, que altera a 
Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, para incluir emergencialmente a mulher 
em situação de violência doméstica e familiar entre os beneficiários do 
Programa Bolsa Família. 

O art. 1º do PL descreve seu objeto e o art. 2º altera a Lei nº 14.601, 
de 19 de junho de 2023, para permitir a inclusão emergencial no Programa 
Bolsa Família (PBF) das mulheres e seus dependentes em situação de violência 
doméstica e familiar. 

O art. 3º, então, fixa a vigência da lei a partir da data de sua 
publicação. 

A matéria foi distribuída, inicialmente, à Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH), que se manifestou favoravelmente 
à aprovação. Foi, então, distribuída a esta CAE, onde fui designada relatora, e 
seguirá à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), que deliberará de forma 
terminativa, nos termos do inciso I do art. 91 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF). Não foram apresentadas emendas até o presente momento. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 99 do RISF, compete à CAE opinar 
sobre o aspecto econômico e financeiro do PL nº 3.324, de 2023. Antes, porém, 
cumpre avaliar os requisitos de admissibilidade da proposição, referentes à sua 
constitucionalidade, regimentalidade, técnica legislativa e juridicidade. 

Quanto à constitucionalidade, o PL observa a competência da 
União para dispor acerca da assistência social, cumpre a competência 
legislativa do Congresso Nacional e não viola a iniciativa privativa do 
Presidente da República, nos termos, respectivamente, do inciso XXIII do art. 
22, do art. 48 e do § 1º do art. 61, todos da Constituição. Ademais, não se 
vislumbra no conteúdo da proposição qualquer violação material ao texto 
constitucional. 

Quanto à regimentalidade e à técnica legislativa, não há qualquer 
afronta ao RISF ou às disposições da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. Ainda, quanto à juridicidade, a proposição inova o 
ordenamento jurídico e é dotada de abstração, generalidade e coercitividade. 

Avança-se, então, ao mérito econômico-financeiro da proposição. 

Sob ponto de vista econômico, a proposição confere uma maior 
proteção às vítimas de violência doméstica e familiar através do Programa 
Bolsa Família (PBF). Assim, o PL aperfeiçoa o sistema protetivo existente no 
país e projeta externalidades positivas sobre o convívio social e a seara 
econômica. 

Ademais, deve-se ressaltar a pertinência de um ajuste redacional 
no texto do parágrafo único do art. 5º e no inciso III do § 3º do art. 6º da Lei nº 
14.601, de 2023, alterados pelo art. 2º do PL. Isso porque, em diálogo desta 
relatora com a autora do PL, restou claro que o caráter emergencial proposto 
na redação original da proposição pretende conferir o ingresso no PBF de forma 
prioritária para as mulheres e seus dependentes em situação de violência 
doméstica e familiar, desde que cumpridos os critérios de elegibilidade 
constantes dos incisos I e II do caput do art. 5º e em consonância com § 1º do 
art. 11, que estabelece necessidade de compatibilização da quantidade de 
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beneficiários e benefícios com as dotações orçamentárias disponíveis, da 
referida legislação de regência do PBF.  

  Ainda, visando fixar a prioridade para reingresso no PBF, disposta 
no inciso III do § 3º do art. 6º da Lei nº 14.601, de 2023, no mesmo formato 
que a supracitada prioridade para ingresso, faz-se também necessário ajustar 
esse dispositivo para que não subsista a limitação à mulher responsável pela 
família e para que conste referência literal aos dependentes em situação de 
violência doméstica e familiar. 

Por fim, em atenção do disposto no § 5º do art. 195 da Constituição 
e no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), 
registra-se que a presente proposição é neutra do ponto de vista financeiro-
orçamentário, pois não altera os critérios de elegibilidade para ingresso ou 
reingresso no programa, desse modo, não implica em ampliação do público-
alvo do programa e, por conseguinte, em elevação de despesas com o PBF. 
Ademais, compatibiliza a quantidade de beneficiários e benefícios com as 
dotações orçamentárias disponíveis. 

III – VOTO 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de 
Lei (PL) nº 3.324, de 2023, com as 2 (duas) emendas abaixo consignadas. 

EMENDA Nº     - CAE 

Dê-se ao parágrafo único do art. 5º da Lei nº 14.601, de 19 de 
junho de 2023, na forma do art. 2º do Projeto de Lei (PL) nº 3.324, de 2023, a 
seguinte redação: 

“Art. 5º ............................................................................ 
.......................................................................................... 

Parágrafo único. Emergencialmente, o Programa Bolsa Família 
também atenderá a mulheres e seus dependentes em situação de 
violência doméstica e familiar que necessitarem do benefício, 
observados o disposto nos incisos I e II do caput deste artigo e o § 1º 
do art. 11 desta Lei”. (NR) 
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EMENDA Nº     - CAE 

Dê-se ao inciso III do § 3º do art. 6º da Lei nº 14.601, de 19 de 
junho de 2023, na forma do art. 2º do Projeto de Lei (PL) nº 3.324, de 2023, a 
seguinte redação: 

“Art. 6º ............................................................................ 
.......................................................................................... 

§ 3º .................................................................................. 

.......................................................................................... 

III – as famílias com mulheres e seus dependentes em situação de 
violência doméstica e familiar.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, para 
incluir emergencialmente a mulher em situação de 
violência doméstica e familiar entre os beneficiários 
do Programa Bolsa Família. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, 
para incluir, entre os objetivos do Programa Bolsa Família, a proteção social da 
mulher em situação de violência doméstica e familiar.  

Art. 2º Os arts. 3º, 5º e 6º da Lei nº 14.601, de 19 de junho de 
2023, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º........................................................................................ 
..................................................................................................... 

III – promover o desenvolvimento e a proteção social das 
famílias, especialmente das crianças, dos adolescentes e dos 
jovens em situação de pobreza, bem como das mulheres em 
situação de violência doméstica e familiar. 

Parágrafo único. ........................................................................... 

I – articulação entre o Programa e as ações de saúde, de educação, 
de assistência social, de enfrentamento à violência doméstica e 
familiar e de outras áreas que atendam o público beneficiário, 
executadas pelos governos federal, estaduais, municipais e 
distrital; 

.............................................................................................” (NR) 

 

“Art. 5º........................................................................................ 
................................................................................................... 
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Parágrafo único - emergencialmente, o Programa Bolsa Família 
também atenderá a mulheres e seus dependentes em situação de 
violência doméstica e familiar que necessitarem do 
benefício.” (NR) 

 

“Art. 6º........................................................................................ 
..................................................................................................... 

§ 3º .............................................................................................. 

..................................................................................................... 

III – as famílias cujo responsável seja mulher em situação de 
violência doméstica e familiar. 

........................................................................................... ”  (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, fruto da Medida 
Provisória nº 1.164, de 2023, recriou o Programa Bolsa Família (PBF), 
importante política social que já demonstrou sua eficácia no enfrentamento à 
pobreza no País. Como se sabe, a necessidade de renda para a manutenção das 
condições mais básicas de vida é fundamental para a preservação da dignidade 
humana e para o exercício da cidadania. 

Essa política tem potencial de estruturar o acesso de seus 
beneficiários a outros direitos e a outras políticas sociais, convertendo-se em 
verdadeiro locus da interdisciplinaridade e multissetorialidade das políticas 
públicas, sendo importante fator de ativação para o exercício da cidadania. 

Por isso mesmo, é importante articular o seu objetivo primário, o 
enfrentamento à pobreza, com o necessário e urgente fortalecimento do 
enfrentamento à violência doméstica e familiar.  

É com esse objetivo que apresentamos esta proposição. Ela 
concebe o PBF também como uma das ferramentas de proteção social das 
mulheres que enfrentam violência doméstica e familiar. Desse modo, inclui as 
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mulheres agredidas como beneficiárias do programa, nos termos de suas 
necessidades, e ainda, as inclui entre o público cujo reingresso ao programa é 
considerado prioritário. 

A alteração proposta está em consonância com a Lei nº 11.340, de 
2006 (Lei Maria da Penha), que, em seu art. 9º, §1º, estabelece que o juiz 
determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 
estadual e municipal. 

Essa medida se junta a outras voltadas para o cuidado da mulher 
agredida e à prevenção da escalada da violência, ao fornecer condições para 
que seja rompido o círculo vicioso da dependência da mulher a relações afetivas 
malsucedidas, que acabam por colocar em risco sua própria vida.  Sabe-se, a 
esse respeito, que muitas mulheres, ao temer a falta de recursos, voltam a 
conviver com agressores, que encontram, assim, oportunidades facilitadas de 
infligir mais violência. 

Sempre é bom ressaltar dados da realidade de violência enfrentada 
pelas mulheres brasileiras. De acordo com o relatório do 16º Anuário Brasileiro 
de Segurança Pública de 2022, publicado pelo Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública, o País registrou um total de 1.341 feminicídios em 2021. No primeiro 
semestre de 2022, a central de atendimento da Ouvidoria Nacional dos Direitos 
Humanos registrou 31.398 denúncias e 169.676 violações envolvendo a 
violência doméstica contra as mulheres.  

Pelo exposto, pedimos o apoio de nossos Pares à matéria. 

Sala das Sessões, 

Senadora ZENAIDE MAIA 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de 
Lei nº 3.324, de 2023, da Senadora Zenaide Maia, que 
altera a Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, para 
incluir emergencialmente a mulher em situação de 
violência doméstica e familiar entre os beneficiários do 
Programa Bolsa Família. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Em análise na Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa o Projeto de Lei nº 3.324, de 2023, de autoria da Senadora Zenaide 
Maia, que tem como finalidade incluir emergencialmente a mulher em situação 
de violência doméstica e familiar no Programa Bolsa Família (PBF). 

Nesse sentido, o PL modifica os arts. 3º, 5º e 6º da Lei nº 14.601, de 
19 de junho de 2023, que instituiu o PBF, para: 1) incluir, entre os objetivos da 
norma, a promoção do desenvolvimento e a proteção social também das mulheres 
em situação de violência doméstica e familiar; 2) torná-las emergencialmente 
elegíveis ao programa, bem como a seus dependentes; e 3) assegurar seu 
reingresso prioritário ao programa, caso tenham sido dele desligadas. 

Na justificação da matéria, a autora afirma que o PL se junta a outras 
iniciativas voltadas para o cuidado da mulher agredida e à prevenção da escalada 
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da violência, ao fornecer condições para que seja rompido o círculo vicioso da sua 
dependência de relações afetivas malsucedidas, que acabam por colocar em risco 
sua própria vida. Frisa, a esse respeito, que muitas mulheres, ao temer a falta de 
recursos, voltam a conviver com agressores, que encontram, assim, oportunidades 
facilitadas de lhes infligir mais violência. 

O PL foi encaminhado para a análise da Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH), Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) e Comissão de Assuntos Sociais (CAS), que decidirá sobre a matéria em 
deliberação terminativa. 

Não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Os incisos III, IV e V do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal incumbem a CDH de opinar sobre matérias que tratem da promoção de 
direitos humanos, dos direitos da mulher e da proteção à família, o que torna 
regimental o exame do PL nº 3.224, de 2023, por este Colegiado. 

A matéria atende aos requisitos de juridicidade, constitucionalidade 
e técnica legislativa. 

No mérito, o texto estabelece que mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar sejam incluídas celeremente entre os beneficiários do 
Programa Bolsa Família, bem como assegura-lhes o retorno prioritário ao 
programa, caso tenham sido dele desligadas. 

Conforme pontuado na justificação da matéria, a mulher em situação 
de violência doméstica e familiar, já é inscrita pelo juiz no cadastro dos programas 
assistenciais do governo federal, estadual e municipal (art. 9º, §1º, da Lei nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006). Trata-se de uma das medidas que a Lei Maria da 
Penha adota no campo da proteção da mulher agredida. 
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A inscrição possibilita o acesso a todos os programas assistenciais 
ativados pelo cadastro, inclusive ao próprio Programa Bolsa Família. 

Nesse sentido, verifica-se que a proposição em análise, ao alterar a 
Lei do Programa Bolsa Família, busca vincular a política de enfrentamento à 
pobreza com a política de enfrentamento à violência doméstica e familiar, de 
maneira a articular as duas intervenções que, afinal, estão mesmo profundamente 
entrelaçadas. 

Dessa forma, a medida buscada – dar amparo financeiro à mulher – 
pode ser alcançada de maneira mais estruturada e abre espaço normativo para a 
regulamentação criar pactuações entre os entes da Federação a respeito do tema. 

Sabe-se que a violência doméstica e familiar está presente em todas 
as classes sociais. Entretanto, ao atingir famílias muito pobres, exige ainda mais 
a intervenção do poder público, a fim de amparar as mulheres e seus dependentes, 
que, muitas vezes, precisam permanecer em lares profundamente opressores por 
necessidade financeira.  

A quarta edição da pesquisa “Visível e Invisível: a Vitimização de 
Mulheres no Brasil”, realizada pelo Instituto Datafolha em conjunto com o Fórum 
Brasileiro de Segurança Pública, com dados de 2022, mostrou que quase 70% das 
brasileiras consideram que uma das ações mais importantes para o enfrentamento 
da violência doméstica e familiar é a garantia de acesso a necessidades básicas 
para mulheres que vivenciam tal situação. Ainda conforme a pesquisa, 21,5 
milhões de brasileiras com mais de 16 anos sofreram violência física ou sexual 
durante o ano de 2022, cometida por parceiro íntimo ou ex. Mais da metade desses 
casos ocorreram dentro das residências. 

Tais dados apontam a importância de projetos que estruturem e 
aperfeiçoem nosso ordenamento jurídico voltando ao enfrentamento a esse tipo 
de violência, como faz o PL em análise. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
3.324, de 2023. 

Sala da Comissão,  

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 69ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, O PRESIDENTE PASSA A
PRESIDÊNCIA PARA A SENADORA IVETE DA SILVEIRA. NA
SEQUÊNCIA, A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CDH FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 3324/2023)

Senadora IVETE DA SILVEIRA

04 de outubro de 2023

Presidiu a reunião da Comissão de Direitos Humanos e
Legislação Participativa

138



7



 
 

Gabinete do Senador Sérgio Petecão  
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II, Ala Senador Tancredo Neves, Gabinete 54 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6706 a 3303-6713 – Fax +55 (61) 3303-6714 – sergiopetecao@senador.gov.br 

 

 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 4388, 
de 2023, do Senador Alan Rick, que altera a Lei 
nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para permitir a 
utilização de recursos do Fundo Nacional de 
Aviação Civil (FNAC) para subsidiar a aquisição 
do querosene de aviação comercializado em 
aeroportos localizados na Região Norte. 

 

Relator: Senador SÉRGIO PETECÃO 

 

I – RELATÓRIO 

É submetido a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 4338, de 
2023. A proposição conta com dois artigos. 
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O art. 1º inclui novo inciso no § 2º do art. 63 da Lei nº 12.462, 
de 2011. Esse dispositivo institui o Fundo Nacional de Aviação Civil – 
FNAC, vinculado à Secretaria de Aviação Civil. O parágrafo mencionado, 
em particular, disciplina as aplicações dos recursos desse Fundo. 
Presentemente, são admitidos os seguintes usos: (i) no desenvolvimento e no 
fomento do setor de aviação civil e das infraestruturas aeroportuária e 
aeronáutica civil; e (ii) no incremento do turismo. O novo inciso inclui nesse 
rol o subsídio, na forma do regulamento, para a aquisição de querosene de 
aviação comercializado em aeroportos localizados na Região Norte. 

O art. 2º contém a cláusula de vigência e determina que a nova 
norma entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na Justificação do projeto, o Senador Alan Rick sustenta o 
seguinte: 

... de acordo com o art. 3º, III, da Constituição Federal, um dos 
objetivos da nossa República é a erradicação da pobreza e da 
marginalização bem como a redução das desigualdades sociais e 
regionais. Não há dúvida de que o Brasil é um país de dimensões 
continentais, e, por isso, é necessário que a União envide esforços 
para amenizar tamanhas diferenças entre seus diversos entes. Por 
isso, a utilização dos recursos do FNAC com o fim de subsidiar o 
QAV [querosene de aviação] comercializado em aeroportos 
localizados na Região Norte é medida certeira nessa direção, já que 
se trata da aplicação do princípio da isonomia, o qual determina o 
tratamento igual aos iguais, e o desigual aos desiguais. 

A proposição foi apresentada em 12 de setembro último e a sua 
apreciação ficou a cargo das Comissões de Assuntos Econômicos (CAE) e 
de Serviços de Infraestrutura (CI), cabendo a esta última decidir 
terminativamente. No dia 27 de setembro fui designado relator da matéria. 
Não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Consoante o art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, a CAE tem competência para opinar sobre o aspecto econômico e 
financeiro das matérias que lhe são submetidas. 

O projeto institui fonte de custeio para um programa setorial e 
regional de desenvolvimento. Dessa forma, ele pertence ao rol de atribuições 
legislativas do Congresso Nacional, assim como não se insere entre as que 
competem privativamente ao Presidente da República, conforme, 
respectivamente, o inciso IV do art. 48 e o § 1º do art. 61, ambos da Lei 
Maior. 

Conforme o § 1º do já citado art. 63 da Lei nº 12.462, de 2011, 
o FNAC conta com as seguintes fontes de recursos: (i) os valores devidos 
como contrapartida à União em razão das outorgas de infraestrutura 
aeroportuária; (ii) os rendimentos de suas aplicações financeiras; e (iii) 
outros que lhe forem atribuídos. 

O Fundo também contava com recursos advindos do Adicional 
sobre Tarifa Aeroportuária (Ataero) e de parcela da Tarifa de Embarque 
Internacional (TEI), mas essas fontes foram extintas pelas Leis nos 13.319, 
de 2016, e 14.034, de 2020. 

O § 5º do mesmo artigo também prevê o uso dos recursos desse 
Fundo nas seguintes finalidades: (i) no desenvolvimento, na ampliação e na 
reestruturação de aeroportos concedidos, desde que tais ações não 
constituam obrigação do concessionário; e (ii) no custeio de eventuais 
despesas decorrentes de responsabilidade civil perante terceiros, na hipótese 
de ocorrência de danos a bens e a pessoas, passageiros ou não, provocados 
por atentados terroristas, por atos de guerra ou por eventos correlatos contra 
aeronaves de matrícula brasileira operadas por empresas brasileiras de 
transporte aéreo público, excluídas as empresas de táxi aéreo. 

Os recursos do FNAC são geridos e administrados pela 
Secretaria de Aviação Civil ou, a seu critério, por instituição financeira 
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pública federal, quando destinados à modernização, construção, ampliação 
ou reforma de aeródromos públicos. Atualmente, conforme o Decreto do 
Presidente da República nº 11.354, de 2023, esse órgão integra a estrutura 
do Ministério de Portos e Aeroportos. 

Em termos de impacto financeiro e orçamentário, a presente 
proposta tem caráter meramente autorizativo. As despesas ocorrerão se e 
quando forem incluídas na lei orçamentária. Dessa forma, não cabe o 
disposto no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(ADCT), que exige que a proposição legislativa que crie despesa obrigatória 
seja acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 
São igualmente incabíveis as restrições e compensações previstas nos 
arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, 
de 2000) e nos arts. 131 e 132 da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
para 2023 (Lei nº 14.436, de 2022). 

Segundo o Portal da Transparência,1 as despesas autorizadas do 
Fundo em 2022 alcançaram R$ 3,7 bilhões, mas as despesas executadas 
somaram tão somente R$ 18,2 milhões. Já os pagamentos referentes a 
despesas de anos anteriores foram da ordem de R$ 26,6 bilhões. No entanto, 
ao analisar a execução orçamentária de 2018, o recém citado ministério 
assinalou que grande parte da dotação para o exercício é alocada na 
Reserva de Contingência (recursos sem despesa correspondente).2 

Importa notar que, em agosto passado, o então Ministro de 
Portos e Aeroportos, Márcio França, admitiu que o FNAC poderia ser 
utilizado para subsidiar o combustível de aviões e solucionar os problemas 
de voos e os altos preços das passagens no Acre.3 

Destaque-se, por fim, que esta não será a primeira ampliação do 
campo de atuação do FNAC. Com efeito, a permissão para que seus recursos 
sejam empregados no incremento do turismo foi introduzida mais 
recentemente, pela Lei nº 14.002, de 2020, resultado da incorporação ao 

 
1. 1 Vide: https://portaldatransparencia.gov.br/orgaos/62901?ano=2022. 
2. 2 Vide: https://www.gov.br/portos-e-aeroportos/pt-br/assuntos/conteudo/aviacao/saiba-mais-fnac. 
3. 3 Vide: https://agencia.ac.gov.br/utilizacao-do-fundo-nacional-da-aviacao-civil-pode-resolver-

problemas-de-voos-e-passagens-no-acre/. 

S
F

/
2

3
3

0
3

.
7

9
7

1
2

-
7

2

143

https://portaldatransparencia.gov.br/orgaos/62901?ano=2022
https://www.gov.br/portos-e-aeroportos/pt-br/assuntos/conteudo/aviacao/saiba-mais-fnac
https://agencia.ac.gov.br/utilizacao-do-fundo-nacional-da-aviacao-civil-pode-resolver-problemas-de-voos-e-passagens-no-acre/
https://agencia.ac.gov.br/utilizacao-do-fundo-nacional-da-aviacao-civil-pode-resolver-problemas-de-voos-e-passagens-no-acre/


 
 

Gabinete do Senador Sérgio Petecão  
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II, Ala Senador Tancredo Neves, Gabinete 54 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6706 a 3303-6713 – Fax +55 (61) 3303-6714 – sergiopetecao@senador.gov.br 

 

nosso ordenamento legal do Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 8, de 
2020, que por sua vez foi um desdobramento da Medida Provisória (MPV) 
nº 907, de 2019. 

 

III – VOTO 

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4388, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para 
permitir a utilização de recursos do Fundo 
Nacional de Aviação Civil (FNAC) para subsidiar 
a aquisição do querosene de aviação 
comercializado em aeroportos localizados na 
Região Norte. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O §2º do art. 63 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 
2011, passa a vigorar com a inclusão do seguinte inciso III: 

“Art. 63. .................................................................. 

................................................................................. 

§ 2º .......................................................................... 

................................................................................. 

II – ..........................................................................; e 

III – no subsídio para a aquisição de querosene de aviação 
comercializado em aeroportos localizados na Região Norte, na 
forma do regulamento. 

....................................................................... (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Amazônia brasileira é uma região de dimensões gigantescas, 

marcada por vastas extensões de terras e rios, abrigando uma biodiversidade 

única e comunidades humanas diversas. No entanto, o desenvolvimento 

econômico na região é frequentemente limitado por desafios logísticos 

significativos, incluindo o acesso precário à infraestrutura de transporte, 

como às rodovias e ao transporte aéreo. 

De fato, a aviação desempenha um papel crucial na conexão de 

comunidades remotas, permitindo o acesso a serviços de saúde e educação, 

bem como o escoamento da produção de maior valor agregado. No entanto, 

o custo do querosene de aviação (QAV) na Amazônia é significativamente 

mais alto do que em outras regiões do Brasil, devido às distâncias envolvidas 

e à falta de infraestrutura logística adequada para o transporte desse 

combustível. Esse alto custo, por sua vez, torna os voos regionais caros e 

inacessíveis para muitos residentes e empresas locais, dificultando o 

crescimento econômico e a conectividade na região. Além disso, a falta de 

uma política mais clara, capaz de reduzir o preço do QAV, limita o potencial 

do transporte aéreo como um meio viável de integração e desenvolvimento 

da região. 

Vale lembrar que os estados da Amazônia reduziram o ICMS 

sobre o QAV de 27%, 25%, 28% (dependendo do estado), para 3%. Mesmo 

assim, as companhias não transformaram a folga no orçamento em benefício 

algum para a região. 
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Nesse contexto, o presente Projeto de Lei visa possibilitar que 

os recursos do FNAC sejam alocados para subsidiar a redução do preço do 

querosene de aviação na Região Norte, para tornar os voos regionais mais 

acessíveis e incentivar seu crescimento econômico. 

Deve-se considerar, que para além dos aspectos ligados ao 

desenvolvimento regional, há ainda a importante questão da integração 

nacional, uma vez que a promoção da aviação regional, por meio do PL ora 

apresentado, fortalecerá a integração interna do País, particularmente 

facilitando o acesso a áreas remotas em casos de emergência, como desastres 

naturais ou situações de saúde pública, como a da pandemia da covid-19. 

Ressalte-se que, de acordo com o art. 3º, III, da Constituição 

Federal, um dos objetivos da nossa República é a erradicação da pobreza e 

da marginalização bem como a redução das desigualdades sociais e 

regionais. Não há dúvida de que o Brasil é um país de dimensões 

continentais, e, por isso, é necessário que a União envide esforços para 

amenizar tamanhas diferenças entre seus diversos entes. Por isso, a utilização 

dos recursos do FNAC com o fim de subsidiar o QAV comercializado em 

aeroportos localizados na Região Norte é medida certeira nessa direção, já 

que se trata da aplicação do princípio da isonomia, o qual determina o 

tratamento igual aos iguais, e o desigual aos desiguais. 

Entendemos que a aprovação deste projeto é fundamental para 

garantir que o transporte aéreo na Amazônia seja acessível e eficiente, e que, 

assim, possa impulsionar o desenvolvimento regional e a integração 
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nacional. Diante disso, solicitamos o apoio dos nobres Pares para sua 

aprovação, de forma a promover o bem-estar das comunidades amazônicas 

e o progresso do Brasil como um todo. 

Sala das Sessões, 

Senador ALAN RICK 
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EMENDA Nº         
(ao PL 4388/2023)

Dê-se nova redação ao inciso III do § 2º do art. 63 da Lei nº 12.462, de 4
de agosto de 2011, como proposto pelo art. 1º do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 63. ..........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................
III – no subsídio para a aquisição de querosene de aviação

comercializado em aeroportos localizados nas Região Norte e na Região Nordeste,
na forma do regulamento.

................................................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A região Nordeste é caracterizada por uma grande extensão
territorial e por possuir uma quantidade significativa de destinos turísticos e
empresariais importantes. Subsidiar o querosene de aviação comercializados
em aeroportos com recursos do FNAC (Fundo Nacional da Aviação Civil) pode
estimular o crescimento econômico da região ao tornar as viagens aéreas mais
acessíveis, promovendo o turismo e facilitando o transporte de mercadorias.

Adicionalmente, o subsídio ao querosene de aviação na região
Nordeste do Brasil pode ser justificado como uma medida que promove o
desenvolvimento social, a integração nacional e a redução das desigualdades
regionais.

Sala das sessões, 27 de fevereiro de 2024.
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 4388/2023)

Dê-se nova redação ao Projeto nos termos dos itens 1 e 2 a seguir.

Item 1 – Dê-se nova redação à ementa; e acrescentem-se arts. 0 a 0-3
ao Projeto, nos termos a seguir:

“Altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de
2011, para permitir e regular a utilização de
recursos do Fundo Nacional de Aviação Civil
(FNAC) para subsidiar a aquisição do querosene
de aviação comercializado em aeroportos com
oferta reduzida de voos nas Regiões Norte e
Nordeste do país.”

“Art. 0. Esta Lei permite e regula a utilização de recursos do Fundo
Nacional de Aviação Civil (FNAC) para subsidiar a aquisição do querosene de
aviação (QAV) comercializado em aeroportos com oferta reduzida de voos nas
Regiões Norte e Nordeste do país.”

“Art. 0-1. Os recursos do Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC)
poderão ser utilizados para subsidiar a aquisição do QAV comercializado em
aeroportos das Regiões Norte e Nordeste com o objetivo de aumentar a oferta de
voos nessas regiões.”

“Art. 0-2. Os subsídios citados deverão ser autorizados por órgão
competente, na forma do regulamento, aos aeroportos que atendam às seguintes
condições:

I – realizem, no máximo, 50 decolagens diárias, em média anual;
II – ofertem, regularmente e em quantidade adequada, voos regionais

que liguem o aeroporto aos principais aeroportos da mesma região; e
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III – localizem-se em estados que praticam políticas de desoneração
de impostos estaduais para o QAV.”

“Art. 0-3. A verificação das condições será realizada por órgão
competente e se dará:

I – no momento da autorização, e, depois, a cada 12 (doze) meses,
enquanto vigorar o subsídio, para as condições previstas nos incisos I e III do art.
0-2;

II – 6 (seis) meses após a implementação do subsídio e, depois, a cada
12 (doze) meses, enquanto vigorar o benefício, para a condição prevista no inciso
II do art. 0-2.

Parágrafo único. A não observância das condições implicará à recusa
ou extinção do subsídio, na forma do regulamento.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados

no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.

Item 2 – Dê-se nova redação ao inciso III do § 2º do art. 63 da Lei nº
12.462, de 4 de agosto de 2011, como proposto pelo art. 1º do Projeto, nos termos
a seguir:

“Art. 63. ..........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................
III – no subsídio para a aquisição de querosene de aviação

comercializado em aeroportos com oferta reduzida de voos nas Regiões Norte e
Nordeste do país, na forma de lei específica e do regulamento.

................................................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa aperfeiçoar a política de subsídio proposta
pelo projeto de lei em análise ao incluir aeroportos da Região Nordeste no rol de
possíveis beneficiados e criar critérios para o usufruto do subsídio.
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É de conhecimento geral que o mercado de serviços aéreos está em
crise no Brasil. As principais companhias que operam no país sofreram fortes
revezes durante a pandemia e ainda não conseguiram se reestabelecer. A quebra
das cadeias de suprimento e a alta no preço dos combustíveis aumentaram
drasticamente o custo de operação.

Esse fato resultou em um aumento também expressivo nos preços das
passagens aos consumidores brasileiros. Dados do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE) mostram que o preço médio das passagens aéreas no país subiu
48,11% em 2023. Este é o maior aumento anual do item desde 2011. Fora isso, as
companhias passaram a reestruturar suas rotas de modo a abrir mão de percursos
menos rentáveis, o que prejudicou regiões mais isoladas ou com menor fluxo de
passageiros, como o Norte e o Nordeste do país.

A proposição de um subsídio ao preço do querosene de aviação (QAV)
é uma medida emergencial, que pode reduzir o custo de operação das empresas e
aumentar a oferta de voos em regiões mais afetadas pela crise. Apesar de não ser o
único fator que interfere no preço da passagem, o combustível representa cerca de
40% do custo de operação de voos. Com um valor mais barato, as empresas podem
optar por voar para essas localidades a fim de abastecer suas aeronaves a um valor
mais atrativo.

Segundo estudo da ABEAR, o valor do QAV está diretamente
relacionado à distância dos centros de distribuição. As principais refinarias
produtoras do QAV ficam em Duque de Caxias (RJ) – REDUC, Paulínia (SP) – REPLAN
e São José dos Campos (SP) – REVAP, todas na região Sudeste. Outros fatores
relevantes para a composição do preço já estão saturados (benefícios de ICMS
e PIS/COFINS) ou estão fora da governabilidade direta do Congresso Nacional
(política de preços da Petrobras e preço praticado no mercado internacional).
Assim, entende-se que, apesar de não ser o ideal, o subsídio pode estimular
a recomposição de rotas importantes que deixaram de operar por serem
economicamente inviáveis.

No entanto, ele deve se restringir apenas aos aeroportos com
quantidade limitada de voos e contemplar também a região Nordeste, no intuito de
aumentar essa oferta no curto prazo, especialmente para os principais aeroportos
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da região. Aeroportos nordestinos como os de Maceió (AL), Aracaju (SE), João
Pessoa (PB), Natal (RN), São Luiz (MA) e Teresina (PI) possuem menos voos do que
os de Belém (PA) e Manaus (AM), por exemplo. Desse modo, direciona-se melhor
a política para onde o problema está mais grave.

Ainda, propõe-se a vinculação do subsídio à implementação de
redução ou isenção do ICMS sobre o QAV nos estados. O subsídio federal deve
vir em caráter complementar às políticas de desoneração estaduais, de modo
que estados que já empenham esforços para reduzir o custo de operação de seus
aeroportos não sejam prejudicados, nem venham a simplesmente substituí-los
pelo benefício federal.

Diante da importância da medida proposta, solicitamos o apoio dos
ilustres pares para a aprovação desta Emenda.

Sala da comissão, 28 de fevereiro de 2024.

Senador Alessandro Vieira
(MDB - SE)

Senador
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 4388/2023)

 

O art. 2º do Projeto de Lei nº 4388, de 2023, passa a vigorar com a
seguinte redação, renumerando-se o atual art. 2º para o art. 3º:

“Art. 2º Para fins de que trata esta Lei, os recursos do subsídio para a
aquisição de querosene de aviação comercializado em aeroportos localizados nas
Região Norte serão aplicados, prioritariamente, aos serviços de transporte aéreo
de produtos de primeira necessidade, que compõe a cesta básica e medicamentos,
na forma do regulamento.

…………………………......................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 4.388, de 2023, altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto
de 2011, para permitir a utilização de recursos do Fundo Nacional de Aviação Civil
(FNAC) para subsidiar a aquisição do querosene de aviação comercializado em
aeroportos localizados na Região Norte.

É notório, que as famílias da região norte vivem os dissabores do
alto custo do transporte aéreo, em virtude da distância entre as cidades e à
falta de infraestrutura que refletem inclusive na distribuição de energia elétrica,
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a exemplo do estado de Roraima, que as famílias habitam em localidades com
sistemas isolados, que não integram o Sistema Interligado Nacional (SIN).

A presente emenda visa estimular a atuação do poder público a
priorizar os recursos do subsídio para a aquisição de querosene de aviação no
transporte aéreo de produtos que compõe a cesta básica e medicamentos, na forma
do regulamento.

Este isolamento da região norte significa exclusão, na medida que
dificulta o suprimento de medicamentos e alimentos em diversas localidades,
dificultando o desenvolvimento econômico, especialmente nas áreas mais
carentes da nossa região.

Isso, inequivocamente, estimulará a redução dos custos de frete
ocasionando o barateamento do valor de mercadorias que circulam na região
norte, em especial, o valor dos produtos que compõe a cesta básica e medicamentos
tornando-os mais baratos e acessíveis.

Ante o exposto, na certeza de contribuir com essa medida de justiça
com essa parcela vulnerável da população, esperamos contar com o apoio de
nossos Pares para sua aprovação.

Sala da comissão, 4 de março de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9248013593
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